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DADOS DO CLIENTE

RwâoS.xi.iI' MUNICÍPIO DE CACIMBAS rWf; 01.612.686/0001-34

PROPOSTA N":

Cnii-iiici I. .n

09/02/2023

.'ti;

16/02/2023

Eti{ler<u,o: RUASAO JOSE, S/N, BAIRRO CENTRO, CACIMBAS/PB

Telelunc: •' rr.m oc- Fur.i;i3r.jnü; 345

DADOS DOS SERVIÇOS

.01 GESTÃO DE SAÚDE ESEGURANÇA DO TRABALHO 12 RS 3.500,00

VALOR TOTAl R$42.000.00

O QUE INCLUI ESTE SERVIÇO?

A Gestão dc Saúde e Segurança do Trabalho (SST) tem como objetivo orientar as organizações na adequação às leis
trabalhistas e previdenciárias, e no cumprimento das normas da saúde e segurança do trabalho vigentes, prevenindo
acidentes c doenças que prejudicam os funcionários e que interferem na rotina de trabalho, além üe impedir que a
organização sofra penalidades. Diante disso, este serviço compreende a execução das seguintes atividades;

Gestão ocupacional personalizada, intermediada peto software de SST, sistema ESO;
Gerenciamento de Riscos Ocupacionais (GRO);
Programa de Gerehciarnento de Risco (PGR):
Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (PCMSO);

•/ LaudoTécnico das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT);
v Emissão do Perfil Profisstográfico Pievidenciario (PPP);
''' Emissão da Comunicaçãode Acidenie de Trabalho (CAT);

Gestão dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO):
''' Gestão dos Equipamentos de Proteção individual (EPI) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC);

Gestão de SST para plataforma do eSocial, com o envio dos eventos S-2210:Comunicaçãode Acidente de Trabalho
(CAT); S-2220; Monitoramento da Saúde do Trabalhador (ASO); e, S-224D: Condições Ambientais do Trabalho
(Agentes Nocivos);
Cursos e treinamentos em saúde e segurança do trabalho.

Declaro, para todos os fins de direito, ter lidoe compreendidotodos os termos e condições constantes nesta proposta,
Solicito que o contrato de prestação de serviços seja firmado, através do presente aceite.

AIJIOKIJAr ,'.0 ÍVC

MUNICÍPIO DE CACIMBAS
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ NS. 01.612.686/0001-34

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 06/2023

Interessado: Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Cacimbas.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS NA AREA DE SAÚDE, ENGENHARIA E SEGURANÇA DO
TRABALHO - SST, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
DE ADMINISTRAÇÃO.

PARECER JURÍDICO

Vistos Etc.

Foi submetida a exame e parecer desta Assessoria, o presente
processo que trata da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DOS SERVIÇOS NA AREA DE SAÜDE, ENGENHARL\ E SEGURANÇA DO
TRABALHO - SST, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
DE ADMINISTRAÇÃO, em conformidade com o art. 75, inciso II da Lei
14.133/2021.

Quanto ao aspecto legal, a proposição em apreço encontra respaldo
no Art.75, II da I^i n.° 14.133/2021, que dispensa o procedimento
licitatório para outros serviços e compras de valores inferiores a R$
50.000,00 (cinqüenta mil reais), atualizado para R$ 57.208, 33 pelo
Decreto Federal n.° 11.317/2022.

Art. 75 - É dispensável a licitação:

II -para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00
(cinqüenta mil reais), no caso de outros serviços e compras, atualizado
para R$ 57.208, 33 pelo Decreto Federal n.° 11.317/2022.

Depreende - se, portanto, que não há necessidade de se proceder
processo de licitação para contratação dos serviços requisitados, bastando
apenas um processo de dispensa de licitação.

Verifica - se ainda, que o poder executivo justificou os motivos da
contratação (justificativa da dispensa), da razão da escolha do contratado e
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ NS. 01.612.686/0001-34

do preço contratado, além de ter demonstrado a existência de dotação
orçamentária para contratação e o cumprimento dos requisitos de
habilitação e qualificação mínima de empresa indicada, requisitos
necessários à caracterização da situação que o legislador exigiu como
condição necessária ã contratação direta. Inobstante, por dever de oficio, e
sobretudo buscando assegurar que a contratação desse serviço seja
precedida das inarredáveis cautelas para idônea satisfação da necessidade
pública ora identificada, tomam-se judiciosas as seguintes ponderações:

O art. 72 da Lei de Licitações (14.133/2021) elenca quais os
requisitos essenciais do processo de dispensa:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os
seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou
projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei:

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIU - autorização da autoridade competente.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, e estando o processo devidamente instruído,
manifesto-me no sentido de que, em face da situação fático-legal, poderá o
ordenador de despesa reconhecer a dispensa de licitação para o caso em
tela, e, se assim desejar, adotar o procedimento específico para os casos das
contratações com embasamento no inciso 11 do Art. 75 da Lei 14.133/2021.
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ Ne. 01.612.686/0001-34

Ê o nosso entendimento, sem embargo a posicionamentos em sentido
contrário, que respeitamos.

Cacimba»Y^®' 16 de março de 2023.

PAUJX> CÉSAR LEITE
OAB/PB21.110

Assessor Jurídico Municipal
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ NS. 01.612.686/0001-34

PEDIDO DE FORMALIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
VIA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Fundamentação Legal: Art.72, Inciso 1 e Art.75, Inciso II da Lei Federal n.'
14.133/2021.

Para: limo. Senhor:

NILTON DE ALMEIDA

MD. Prefeito Constitucional de Cacimbas - PB

Solicitamos a Vossa Excelência autorização para abertura de Processo
Administrativo para contratação direta da empresa qual seja: EDILAINE
ALVES DOS SANTOS OLIVEIRA FERREIRA/SEGURITY CONSULTORIA,
CNPJ: 43.043.945/0001-01, com sede na Rua Aluizio de Queiroz Melo, N."
1809, Bairro Belo Horizonte, Município de Patos - PB, CEP; 58.704-370,
representado pela Sra. EDILAINE ALVES DOS SANTOS OLIVEIRA
FERREIRA, portador do CPF sob o n" 060.164.154-05, residente e
domiciliada no Município de Patos - PB, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS NA AREA DE SAÚDE, ENGENHARIA E
SEGURANÇA DO TRABALHO - SST, PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.

VALOR DO SERVIÇO: O valor da contratação será de R$ 42.000,00
(Quarenta e Dois MU Reais), que será pago com recursos do Orçamento da
Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB, conforme descrito a seguir:

ITEM DESCRIMINAÇÃO OUANT. UND P.UNIT TOTAL

1

CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS NA AREA
DE SAÚDE,
ENGENHARIA E

SEGURANÇA DO
TRABALHO - SST,
PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA

SECRETARIA DE 12 MÊS 3.500,00 42.000,00
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP;58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ Ne. 01.612.686/0001-34

ADMINISTRAÇÃO

PEProO DE CONTRATAÇÃO DIRETA.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
NA AREA DE SAÜDE, ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO - SST,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO, em conformidade com o art. 75, inciso II da Lei
14.133/2021.

JUSTIFICATIVA LEGAL DA DISPENSA:

De acordo com a Lei n° 14.133/2021, que trata das normas
para Licitação e contratos da administração pública, conforme prevê o
Art. 75 - É dispensável a licitação: (...)> inciso n - para contratação
que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), no
caso de outros serviços e compras, atualizado para R$ 57.208, 33 pelo
Decreto Federal n.° 11.317/2022.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:

A contratação acima descrita está sendo solicitada pela
necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda
específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS NA AREA DE SAÚDE, ENGENHARIA E SEGURANÇA DO
TRABALHO - SST, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, considerada oportuna e
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda,
pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos
em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO:

A escolha da contratação da empresa EDILAINE ALVES DOS SANTOS
OLIVEIRA FERREIRA/SEGURITY CONSULTORIA, CNPJ:
43.043.945/0001-01, com sede na Rua Aluízio de Queiroz Melo, N.°
1809, Bairro Belo Horizonte, Município de Patos - PB, CEP: 58.704-370,
representado pela Sra. EDILAINE ALVES DOS SANTOS OLIVEIRA
FERREIRA, portador do CPF sob o n" 060.164.154-05, residente e
domiciliada no Município de Patos - PB é empresa muito bem
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N9. 01.612.686/0001-34

conceituada no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente
a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus
serviços prestados, já comprovados anteriormente, justificando, desta
forma, a sua escolha.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O custo pela execução dos serviços será de R$ 42.000,00 (Quarenta e
Dois Mil Reais).

A Lei Federal n.° 14.133/2021, estabelece em seu art. 72, inciso II, que para
formalização do processo de dispensa se faz necessário a justificativa pela
estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida
no art. 23 desta Lei, senáo vejamos:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende
os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser
instruído com os seguintes documentos:

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei;

Já o artigo 23 da lei acima mencionada, traz os seguintes dispositivos a ser
seguido:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os
preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a
serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto.

§ 1" No processo licitatório para aquisição de bens e contratação
de serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será
definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos
seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais á mediana
do item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco
de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em
execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior á data da
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N9. 01.612.686/0001-34

pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços,
observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia
especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder
Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio
amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores,
mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada
justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido
obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da
data de divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na
forma de regulamento.

§ 4° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa,
quando não for possível estimar o valor do objeto na forma
estabelecida nos §§ 1°, 2° e 3° deste artigo, o contratado deverá
comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os
praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma
natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para
outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da
contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.

No caso da proposta apresentada pela empresa EDILAINE ALVES DOS
SANTOS OLIVEIRA FERREIRA/SEGURITY CONSULTORIA, CNPJ:
43.043.945/0001-01, com sede na Rua Aluízio de Queiroz Melo, N.° 1809,
Bairro Belo Horizonte, Município de Patos - PB, CEP: 58.704-370,
representado pela Sra. EDILAINE ALVES DOS SANTOS OLIVEIRA
FERREIRA, portador do CPF sob o n° 060.164.154-05, residente e
domiciliada no Município de Patos - PB, entendemos que sua proposta
apresentou subsídios/ demonstrativos da compatibilidade do preço
ofertado com o preço de mercado. Para tanto, foi realizado cotação de preço
com outras empresas do ramo de atividade. Além disso, foi disponibilizado
o prazo de 03 dias para apresentação de proposta complementar por
pretensos interessados, tendo apresentado proposta somente a empresa
indicada.

Assim, está devidamente demonstrado que o preço a ser pago com a
prestação dos serviços, encontra - se compatível com o valor de mercado,
tendo a estimativa sido realizada nos termos do Art. 23 caput, inciso IV da
Lei Federal n.° 14.133/2021.

Impresso por convidado em 24/07/2023 11:29. Validação: 5A6C.0BB0.47B8.66B7.17F3.1572.E640.356B. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 79126/23. Data: 22/07/2023 12:09. Responsável: Nilton de Almeida.

9

9



Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ m. 01.612.686/0001-34

DA PREVISÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Ademais, já verificamos que existe dotação orçamentária suficiente para
contratação, conforme rubrica orçamentária consta no QDD - Quadro
Demonstrativo de Despesas a seguir: 06.000 SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO - 04 122 1004 2009 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA DE ADMNISTRAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39,
Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.

DA COMPROVAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO MÍNIMA NECESSÁRIA

A empresa apresentou as documentações referente a qualificação Jurídica,
fiscal, social e trabalhista, cumprindo os requisitos de habilitação e

qualificação previstos no Art.62 da Lei Federal n.° 14.133/2021 e do Edital
de Dispensa, sendo:

I. QUANTO A HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual, acompanhado da
cédula de identidade do titular;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado, no caso de Sociedade Comercial e, em se tratando de Sociedade por
Ações, acompanhado de documentos de eleição dos seus administradores;
o) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da
diretoria em exercício;
d) Inscrição do Ato Constitutivo no caso de Sociedades Civis, acompanhado
de prova de Diretoria em exercício.

II. QUANTO A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda (CNPJ);
b) Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos
Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União;
c) Certidões de regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal da
sede do licitante, ou outro equivalente, na forma da lei;
d) Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço - FGTS, apresentando o respectivo Certificado de Regularidade
fornecida pela Caixa Econômica Federal;
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ Ne. 01.612.686/0001-34

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

m • QUANTO A REGULARIDADE ECONOMICO FINANCEIRA:

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica com validade de 30 dias

GABRIELA

Secretária d

aci

de

sj^ PB, em 15 de março de 2023.

>A OLIVEIRA
oração
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José; 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N9. 01.612.686/0001-34

Dispensa de Valor 06/2023

CONVOCAÇÃO PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO
DE PROPOSTAS DE PREÇOS

NOS TERMOS DO Art. 75, II da Lei Federal n" 14.133/2021

O Secretário de Obras, Urbanismo e Saneamento do Município de Cacimbas - PB, em

conformidade com Art. 75, § 3° da Lei Federal n.° 14.133/2021, toma público que a
administração municipal pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS NA AREA DE SAÚDE, ENGENHARIA E SEGURANÇA DO
TRABALHO - SST, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO, podendo eventuais interessados apresentar proposta de preço
adicionais no prazo de 3 (trés) dias úteis, oportunidade em que a administração
escolherá a mais vantajosa. Esclarecimentos: através do e-mail:
cacimbas.cpl@gmail.com, no horário das 08h:00 às 12h:00 de segunda a sexta feira. O
interessado poderá obter o respectivo Edital e anexos com a especificação do objeto
pretendido junto a Comissão de Licitação, sediada na Rua José Laurindo da Costa, N.°

"^59, Centro, Cacimbas - PB, ou através do email cacimbas.cpl@gmail.com. A referida
comissão estará recebendo as propostas até o dia 14 de março de 2023, nos horários e
endereço abaixo indicados, e que poderão ser encaminhadas também pelo e-mail:
cacimbas.cpl@gmail.com ou entregue pessoalmente na sala da CPL. Recursos; previstos
no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar
n" 123/06; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas. Informações: no horário das 08:00 às 12:00 horas dos dias úteis, no endereço
supracitado

Cacimbas - PB, em 09 de março de 2023.

GABRIELA ALMEIDA OLIVEIRA

Secretária de Administração
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Autorização da autoridade competente. Doc. 79126/23. Data: 22/07/2023 12:09. Responsável: Nilton de Almeida.
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SEGURITY

SEGURITY CONSULTORIA

Saúde e Segurança do Trabalho

CfJP!^ 43.043.945/0001-01

Cnderetc R. Aluízio de Queiroz, 1809, Novo Horizonte, Patos/PB
Têl!>for,.ís:(083)99624-3359 | (083)98772-1025

f ri' Ml: segurityconsultoria@gmail.com

PROPOSTA N°:

0338

tmiiicio ('ifi.

09/02/2023

Víiünr. .itn;

16/02/2023

DADOS DO CLIENTE

Rs.'ào Social: MUNICÍPIO DE CACIMBAS CNW; 01.612.686/0001-34

Endereço; RUA SAOJOSE,S/N, BAIRRO CENTRO, CACIMBAS/PB

'doíonc-. r inail: Quj.-itidaü" íücc.or ímc.'.: 345

DADOS DOS SERVIÇOS

01 GESTÃO DE SAÚDE ESEGURANÇA DO TRABALHO

v.ífof

12 R$ 3.500,00

VALOR TOTAL R$ 42.000,00

O QUE INCLUI ESTE SERVIÇO?

(lesfjo rir biiiide ^«-guranço rio T^no-ilho

A Gestão de Saúde e Segurança do Trabalho (SST) tem como objetivo orientar as organizações na adequação às leis
trabalhistas e previdenciárias, e no cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho vigentes, prevenindo
acidentes e doenças que prejudicam os funcionários e que interferem na rotina de trabalho, além de impedir que a
organização sofra penalidades. Diante disso, este serviço compreende a execução das seguintes atividades:

✓

✓

✓

✓

✓

✓

✓

✓

✓

✓

✓

Gestão ocupacional personalizada, intermediada pelo software de SST, sistema ESO;

Gerenciamento de Riscos Ocupacionais (GRO);
Programa de Gerenciamento de Risco (PGR);

Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (PCMSO);
Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT);
Emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciârio (PPP);
Emissão da Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT);
Gestão dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO);
Gestão dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC);
Gestão de SST para plataforma do eSocial, com o envio dos eventos S-2210: Comunicação de Acidente de Trabalho
(CAT); S-2220: Monitoramento da Saúde do Trabalhador (ASO); e, S-2240: Condições Ambientais do Trabalho
(Agentes Nocivos);

Cursos e treinamentos em saúde e segurança do trabalho.

Declaro, para todos os fins de direito, ter lido e compreendido todos os termos e condições constantes nesta proposta.
Solicito que o contrato de prestação de serviços seja firmado, através do presente aceite.

AU IORI,'ArÃO OG í .l l( l'í! (

MUNICÍPIO DE CACIMBAS

-VÍe:";-»;- •%»HiImpresso por convidado em 24/07/2023 11:29. Validação: 6163.82FD.AABF.CD00.C714.5C2B.436D.F61A. 
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EMPRESA: Prefeitura Municipal da Cacimbas - PB

Natal. 06 de março 2023.

Aatualidade nos traz uma percepção diferente no que diz respeito ã Saúde e Segurança

no ambiente de trabalho, onde cada vez mais os empregadores sentem a necessidade de

prevenir acidentes e com isso diminuir afastamentos longos de seus colaboradores reduzindo

assim a sua produtividade. Partindo desse pressuposto, apresento-vos a proposta de prestação

de serviços na área de Saúde e Segurança tío Trabalho, que visa atender as Normas

Regulamentadores (NR), e as Leis que regem a saúde e segurança do trabalhador, mostrando

claramente nos cursos ministrados e documentos oferecidos, quais os direitos e deveres tanto

do empregado como do empregador.

Nessa área são oferecidos serviços de confecção de documentos base exigidos às

empresas, como por exemplo o Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) - exigido pela NR

01, e o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional {PCMSO) - exigido pela NR 07 e

lançamentos dos eventos SST no eSocial. São ministrados também cursos obrigatórios para

trabalhadores relacionados às Normas Regulamenladoras. Abaixo tabela com resumo de serviços

oferecidos e preços iniciais para essa proposta:

Impresso por convidado em 24/07/2023 11:29. Validação: 6163.82FD.AABF.CD00.C714.5C2B.436D.F61A. 
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Item

PROGRAMAS DE

ISEGURANÇA FiSiCO
+ LANÇAMENTO

ESOCIÁL

Descrição do serviço ofsrecido

Primeiro Lançamento (Esocial)

Realização de todos os treinamentos
necessários e relacionados a

segurança do trabalho (NRs e demais
treinamentos necessários).

Palestras

Visita mensal, confonne for
necessário

Vistorias nos EP!s

Programas de Segurança (PGR,
PCMSO e LTCAT)

Lançamento doss eventos do ESocial

Vator estimado

IMsnsal ^

RSfi.onnoo

Validade da Proposta; Esta proposta tem validade de 30 (trinta) dias corridos.

Fonna de pagamento: Mensalmente.

Observação: Contrato de 12 meses.

Carios Castilho Maía Fernandes

Gestor Operacional/Comercial

Impresso por convidado em 24/07/2023 11:29. Validação: 6163.82FD.AABF.CD00.C714.5C2B.436D.F61A. 
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Proteger Serviço, Diagnostico em Saúde LTDA
CNPJ: 21.071.313/0001-00

Rua Horácio Nóbrega n* 587 Belo Horizonte Patos PB

ORÇAMENTO N» 03/03/2023

iVAUDADE DA PROPOSTA: 05 DIAS PREVISÃO DE ENTREGA: A COMBINAR

DADOS DO CLIENTE

Razão social:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS

Nome fantasia:

CNPJ/CPF: ; 01.612.686/0001-34

CEP:

Telefone:

Endereço:

Cidade/UF:

E-mail:

RUA SAO JOSE, S/N. BAIRRO
CENTRO

CACIMBAS/PB

Quantidade de I 345
Funcionários

,/«íTEM NOME

V Elaboração do PGR
PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS - PGR: Define as

Atividades e procedimentos a serem adotados durante a realização das atividades da empresa,
visando prevenir, controlar e reduzir os riscos identificados na Análise de Risco, bem como,
promover uma sistemática voltada para o estabelecimento de orientações gerais de gestão, com
visitasàpreyenção da ocorrência de acidentes e doenças ocupadonais.

" Elaboração do PCMSO
PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO E SAÚDE OCUPACIONAL - PCMSO:
Elaborado conforme Norma Regulamentadora -NR7 do Ministério de Trabalho, com redação
dada pela portaria n® 24, de 29/12/1994. Tem porescopo monitoramento da saúde dos
colaboradores por meio de Examesmédicos ocupadonais.

Elaboração do LTCAT

LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO - LTCAT: Tem como objetivo
identificar e avaliar as condições ambientais de trabalho. Este laudo conclui se a exposição do
trabalhador aos agentes nocivos caracteriza o direito à aposentadoria especial, baseando-se na
legislação previdenciária

^ Elaboração da DIR
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE RISCO - DIR: ADeclaração de Inexistência de Risco pode
ser emitida por Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), graus de risco 1 e 2, bem
como por Microempreendedor Individual (MEI) que não Identificarem exposições ocupadonais a
agentes físicos, químicos e biológicos, nos termos da Norma Regulamentadora n" 09 (NR-09) e a
não existencla de riscos relacionados a fatores ergonômicos, nos termos da Norma
Regulamentadora n'> 17 (NR-17), ficam também dispensadas da elaboração do Programa de
Controle Médico de Saúde Ocupadonal (PCMSO).

S-2240 (Condições Ambientais do Trabalho - Agentes Nocivos). Serão reailazado uma
carga inicial com as informações das condições ambientais de todos os colaboradores para o
eSodai

S-2210 (Comunicação de Acidente de Trabalho): sempre que necessário nossa empresa
se responsabiliza pela elaboração e envio a CATquando houver acidentes de trabalho.

S-2220 (Monitoramento da Saúde do Trabalhador): este evento tem como objetivo
Informar ao eSocIal exames realizados dentro de cada mês, sendo nossa empresa responsável
pelo monitoramento, acompanhamento e envio dessas informações para o eSocial.

Todos os treinamentos e capacitações necessários para a equipe de colaboradores de acordo
com os cronogramas de atividade do PGR e do PCMSO.

SERVIÇO
PRESTADO I
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VENCIMENTO

03/03/2023

DADOS DO PAGAMENTO

j^/ALOR MENSAL R$

; R$4.000,00
(Contrato de 12 meses)

VALOR TOTAL R$

R$ 48.000,00

FORMA DE PAGAMENTO

PIX Ou Trartsfênda Bancária

Chave Pix 21.071.313/0001-00

Banco do Brasil

Ag 0151-1

Ce 61114-x

Cartão de Crédito em até 6x

Observações
Forma de Pagamento: Referente aos Serviços pontuais, Pagamento á vista poderá ser efetuado em duas parcelas, sendo
50% na contrataçãodo serviçoe 50% na conciçusâo, por meiode transfêria bancária (TED OU PIX) ou em espécie. Já
(;)«(^nto ao pagamneto via cartão de crédito o valor poderá ser parcelado em até 06x.

Prazo de Entrega: O prazo de entrega dos laudos é de 90 dias, á serem contados a partirda assinatura do contrato e
pagamento pactuado.

Somos uma Empresade Gestão e Medicina do Trabalho que traz agilidade nos seus processos, comdiversossegmentos de prestação
de serviços nas áreas de Segurança do Trabalho. Podemos teassessorar nos seguintes Serviços;
Documentações (programas, laudos, projetos); Treinamentos e Palestras; Assistência em Perícias Trabalhistas;Saúde do
Trabalho, eSoclal.
Contamos com uma equipe multidisciplinar altamente especializada.
Dispomos de estrutura própriae completa para a execução dos trabalhos em nosso campo de atuação

Declaro para todos os fins de direto, terlido e compreendido todos os termos e condições constantes neste orçamaneto. Solicito queo
contrato de prestação de sen/iço seja firmado, através do presente aceite.

Autorização do Cliente

Assinatuta

Patos PB 03 de março de 2023
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ NS. 01.612.686/0001-34

PEDIDO DE FORMALIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
VIA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Fundamentação Legal: Art.72, Inciso 1 e Art.75, Inciso II da Lei Federal n.'
14.133/2021.

Para: limo. Senhor:

NILTON DE ALMEIDA

MD. Prefeito Constitucional de Cacimbas - PB

Solicitamos a Vossa Excelência autorização para abertura de Processo
Administrativo para contratação direta da empresa qual seja: EDILAINE
ALVES DOS SANTOS OLIVEIRA FERREIRA/SEGURITY CONSULTORIA,
CNPJ: 43.043.945/0001-01, com sede na Rua Aluizio de Queiroz Melo, N."
1809, Bairro Belo Horizonte, Município de Patos - PB, CEP; 58.704-370,
representado pela Sra. EDILAINE ALVES DOS SANTOS OLIVEIRA
FERREIRA, portador do CPF sob o n" 060.164.154-05, residente e
domiciliada no Município de Patos - PB, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS NA AREA DE SAÚDE, ENGENHARIA E
SEGURANÇA DO TRABALHO - SST, PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.

VALOR DO SERVIÇO: O valor da contratação será de R$ 42.000,00
(Quarenta e Dois MU Reais), que será pago com recursos do Orçamento da
Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB, conforme descrito a seguir:

ITEM DESCRIMINAÇÃO OUANT. UND P.UNIT TOTAL

1

CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS NA AREA
DE SAÚDE,
ENGENHARIA E

SEGURANÇA DO
TRABALHO - SST,
PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA

SECRETARIA DE 12 MÊS 3.500,00 42.000,00

Impresso por convidado em 24/07/2023 11:29. Validação: 5A6C.0BB0.47B8.66B7.17F3.1572.E640.356B. 
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP;58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ Ne. 01.612.686/0001-34

ADMINISTRAÇÃO

PEProO DE CONTRATAÇÃO DIRETA.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
NA AREA DE SAÜDE, ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO - SST,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO, em conformidade com o art. 75, inciso II da Lei
14.133/2021.

JUSTIFICATIVA LEGAL DA DISPENSA:

De acordo com a Lei n° 14.133/2021, que trata das normas
para Licitação e contratos da administração pública, conforme prevê o
Art. 75 - É dispensável a licitação: (...)> inciso n - para contratação
que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), no
caso de outros serviços e compras, atualizado para R$ 57.208, 33 pelo
Decreto Federal n.° 11.317/2022.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:

A contratação acima descrita está sendo solicitada pela
necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda
específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS NA AREA DE SAÚDE, ENGENHARIA E SEGURANÇA DO
TRABALHO - SST, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, considerada oportuna e
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda,
pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos
em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO:

A escolha da contratação da empresa EDILAINE ALVES DOS SANTOS
OLIVEIRA FERREIRA/SEGURITY CONSULTORIA, CNPJ:
43.043.945/0001-01, com sede na Rua Aluízio de Queiroz Melo, N.°
1809, Bairro Belo Horizonte, Município de Patos - PB, CEP: 58.704-370,
representado pela Sra. EDILAINE ALVES DOS SANTOS OLIVEIRA
FERREIRA, portador do CPF sob o n" 060.164.154-05, residente e
domiciliada no Município de Patos - PB é empresa muito bem

Impresso por convidado em 24/07/2023 11:29. Validação: 5A6C.0BB0.47B8.66B7.17F3.1572.E640.356B. 
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1

Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N9. 01.612.686/0001-34

conceituada no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente
a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus
serviços prestados, já comprovados anteriormente, justificando, desta
forma, a sua escolha.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O custo pela execução dos serviços será de R$ 42.000,00 (Quarenta e
Dois Mil Reais).

A Lei Federal n.° 14.133/2021, estabelece em seu art. 72, inciso II, que para
formalização do processo de dispensa se faz necessário a justificativa pela
estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida
no art. 23 desta Lei, senáo vejamos:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende
os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser
instruído com os seguintes documentos:

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei;

Já o artigo 23 da lei acima mencionada, traz os seguintes dispositivos a ser
seguido:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os
preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a
serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto.

§ 1" No processo licitatório para aquisição de bens e contratação
de serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será
definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos
seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais á mediana
do item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco
de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em
execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior á data da

Impresso por convidado em 24/07/2023 11:29. Validação: 5A6C.0BB0.47B8.66B7.17F3.1572.E640.356B. 
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N9. 01.612.686/0001-34

pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços,
observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia
especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder
Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio
amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores,
mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada
justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido
obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da
data de divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na
forma de regulamento.

§ 4° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa,
quando não for possível estimar o valor do objeto na forma
estabelecida nos §§ 1°, 2° e 3° deste artigo, o contratado deverá
comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os
praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma
natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para
outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da
contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.

No caso da proposta apresentada pela empresa EDILAINE ALVES DOS
SANTOS OLIVEIRA FERREIRA/SEGURITY CONSULTORIA, CNPJ:
43.043.945/0001-01, com sede na Rua Aluízio de Queiroz Melo, N.° 1809,
Bairro Belo Horizonte, Município de Patos - PB, CEP: 58.704-370,
representado pela Sra. EDILAINE ALVES DOS SANTOS OLIVEIRA
FERREIRA, portador do CPF sob o n° 060.164.154-05, residente e
domiciliada no Município de Patos - PB, entendemos que sua proposta
apresentou subsídios/ demonstrativos da compatibilidade do preço
ofertado com o preço de mercado. Para tanto, foi realizado cotação de preço
com outras empresas do ramo de atividade. Além disso, foi disponibilizado
o prazo de 03 dias para apresentação de proposta complementar por
pretensos interessados, tendo apresentado proposta somente a empresa
indicada.

Assim, está devidamente demonstrado que o preço a ser pago com a
prestação dos serviços, encontra - se compatível com o valor de mercado,
tendo a estimativa sido realizada nos termos do Art. 23 caput, inciso IV da
Lei Federal n.° 14.133/2021.
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ m. 01.612.686/0001-34

DA PREVISÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Ademais, já verificamos que existe dotação orçamentária suficiente para
contratação, conforme rubrica orçamentária consta no QDD - Quadro
Demonstrativo de Despesas a seguir: 06.000 SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO - 04 122 1004 2009 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA DE ADMNISTRAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39,
Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.

DA COMPROVAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO MÍNIMA NECESSÁRIA

A empresa apresentou as documentações referente a qualificação Jurídica,
fiscal, social e trabalhista, cumprindo os requisitos de habilitação e

qualificação previstos no Art.62 da Lei Federal n.° 14.133/2021 e do Edital
de Dispensa, sendo:

I. QUANTO A HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual, acompanhado da
cédula de identidade do titular;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado, no caso de Sociedade Comercial e, em se tratando de Sociedade por
Ações, acompanhado de documentos de eleição dos seus administradores;
o) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da
diretoria em exercício;
d) Inscrição do Ato Constitutivo no caso de Sociedades Civis, acompanhado
de prova de Diretoria em exercício.

II. QUANTO A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda (CNPJ);
b) Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos
Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União;
c) Certidões de regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal da
sede do licitante, ou outro equivalente, na forma da lei;
d) Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço - FGTS, apresentando o respectivo Certificado de Regularidade
fornecida pela Caixa Econômica Federal;
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e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

m • QUANTO A REGULARIDADE ECONOMICO FINANCEIRA:

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica com validade de 30 dias

GABRIELA

Secretária d

aci

de

sj^ PB, em 15 de março de 2023.

>A OLIVEIRA
oração
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Dispensa de Valor 06/2023

CONVOCAÇÃO PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO
DE PROPOSTAS DE PREÇOS

NOS TERMOS DO Art. 75, II da Lei Federal n" 14.133/2021

O Secretário de Obras, Urbanismo e Saneamento do Município de Cacimbas - PB, em

conformidade com Art. 75, § 3° da Lei Federal n.° 14.133/2021, toma público que a
administração municipal pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS NA AREA DE SAÚDE, ENGENHARIA E SEGURANÇA DO
TRABALHO - SST, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO, podendo eventuais interessados apresentar proposta de preço
adicionais no prazo de 3 (trés) dias úteis, oportunidade em que a administração
escolherá a mais vantajosa. Esclarecimentos: através do e-mail:
cacimbas.cpl@gmail.com, no horário das 08h:00 às 12h:00 de segunda a sexta feira. O
interessado poderá obter o respectivo Edital e anexos com a especificação do objeto
pretendido junto a Comissão de Licitação, sediada na Rua José Laurindo da Costa, N.°

"^59, Centro, Cacimbas - PB, ou através do email cacimbas.cpl@gmail.com. A referida
comissão estará recebendo as propostas até o dia 14 de março de 2023, nos horários e
endereço abaixo indicados, e que poderão ser encaminhadas também pelo e-mail:
cacimbas.cpl@gmail.com ou entregue pessoalmente na sala da CPL. Recursos; previstos
no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar
n" 123/06; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas. Informações: no horário das 08:00 às 12:00 horas dos dias úteis, no endereço
supracitado

Cacimbas - PB, em 09 de março de 2023.

GABRIELA ALMEIDA OLIVEIRA

Secretária de Administração
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PEDIDO DE FORMALIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
VIA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Fundamentação Legal: Art.72, Inciso 1 e Art.75, Inciso II da Lei Federal n.'
14.133/2021.

Para: limo. Senhor:

NILTON DE ALMEIDA

MD. Prefeito Constitucional de Cacimbas - PB

Solicitamos a Vossa Excelência autorização para abertura de Processo
Administrativo para contratação direta da empresa qual seja: EDILAINE
ALVES DOS SANTOS OLIVEIRA FERREIRA/SEGURITY CONSULTORIA,
CNPJ: 43.043.945/0001-01, com sede na Rua Aluizio de Queiroz Melo, N."
1809, Bairro Belo Horizonte, Município de Patos - PB, CEP; 58.704-370,
representado pela Sra. EDILAINE ALVES DOS SANTOS OLIVEIRA
FERREIRA, portador do CPF sob o n" 060.164.154-05, residente e
domiciliada no Município de Patos - PB, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS NA AREA DE SAÚDE, ENGENHARIA E
SEGURANÇA DO TRABALHO - SST, PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.

VALOR DO SERVIÇO: O valor da contratação será de R$ 42.000,00
(Quarenta e Dois MU Reais), que será pago com recursos do Orçamento da
Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB, conforme descrito a seguir:

ITEM DESCRIMINAÇÃO OUANT. UND P.UNIT TOTAL

1

CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS NA AREA
DE SAÚDE,
ENGENHARIA E

SEGURANÇA DO
TRABALHO - SST,
PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA

SECRETARIA DE 12 MÊS 3.500,00 42.000,00
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ADMINISTRAÇÃO

PEProO DE CONTRATAÇÃO DIRETA.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
NA AREA DE SAÜDE, ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO - SST,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO, em conformidade com o art. 75, inciso II da Lei
14.133/2021.

JUSTIFICATIVA LEGAL DA DISPENSA:

De acordo com a Lei n° 14.133/2021, que trata das normas
para Licitação e contratos da administração pública, conforme prevê o
Art. 75 - É dispensável a licitação: (...)> inciso n - para contratação
que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), no
caso de outros serviços e compras, atualizado para R$ 57.208, 33 pelo
Decreto Federal n.° 11.317/2022.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:

A contratação acima descrita está sendo solicitada pela
necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda
específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS NA AREA DE SAÚDE, ENGENHARIA E SEGURANÇA DO
TRABALHO - SST, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, considerada oportuna e
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda,
pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos
em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO:

A escolha da contratação da empresa EDILAINE ALVES DOS SANTOS
OLIVEIRA FERREIRA/SEGURITY CONSULTORIA, CNPJ:
43.043.945/0001-01, com sede na Rua Aluízio de Queiroz Melo, N.°
1809, Bairro Belo Horizonte, Município de Patos - PB, CEP: 58.704-370,
representado pela Sra. EDILAINE ALVES DOS SANTOS OLIVEIRA
FERREIRA, portador do CPF sob o n" 060.164.154-05, residente e
domiciliada no Município de Patos - PB é empresa muito bem

Impresso por convidado em 24/07/2023 11:29. Validação: 5A6C.0BB0.47B8.66B7.17F3.1572.E640.356B. 
Formalização de demanda. Doc. 79126/23. Data: 22/07/2023 12:09. Responsável: Nilton de Almeida.

27

27



1

Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N9. 01.612.686/0001-34

conceituada no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente
a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus
serviços prestados, já comprovados anteriormente, justificando, desta
forma, a sua escolha.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O custo pela execução dos serviços será de R$ 42.000,00 (Quarenta e
Dois Mil Reais).

A Lei Federal n.° 14.133/2021, estabelece em seu art. 72, inciso II, que para
formalização do processo de dispensa se faz necessário a justificativa pela
estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida
no art. 23 desta Lei, senáo vejamos:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende
os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser
instruído com os seguintes documentos:

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei;

Já o artigo 23 da lei acima mencionada, traz os seguintes dispositivos a ser
seguido:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os
preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a
serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto.

§ 1" No processo licitatório para aquisição de bens e contratação
de serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será
definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos
seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais á mediana
do item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco
de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em
execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior á data da
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pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços,
observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia
especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder
Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio
amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores,
mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada
justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido
obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da
data de divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na
forma de regulamento.

§ 4° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa,
quando não for possível estimar o valor do objeto na forma
estabelecida nos §§ 1°, 2° e 3° deste artigo, o contratado deverá
comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os
praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma
natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para
outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da
contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.

No caso da proposta apresentada pela empresa EDILAINE ALVES DOS
SANTOS OLIVEIRA FERREIRA/SEGURITY CONSULTORIA, CNPJ:
43.043.945/0001-01, com sede na Rua Aluízio de Queiroz Melo, N.° 1809,
Bairro Belo Horizonte, Município de Patos - PB, CEP: 58.704-370,
representado pela Sra. EDILAINE ALVES DOS SANTOS OLIVEIRA
FERREIRA, portador do CPF sob o n° 060.164.154-05, residente e
domiciliada no Município de Patos - PB, entendemos que sua proposta
apresentou subsídios/ demonstrativos da compatibilidade do preço
ofertado com o preço de mercado. Para tanto, foi realizado cotação de preço
com outras empresas do ramo de atividade. Além disso, foi disponibilizado
o prazo de 03 dias para apresentação de proposta complementar por
pretensos interessados, tendo apresentado proposta somente a empresa
indicada.

Assim, está devidamente demonstrado que o preço a ser pago com a
prestação dos serviços, encontra - se compatível com o valor de mercado,
tendo a estimativa sido realizada nos termos do Art. 23 caput, inciso IV da
Lei Federal n.° 14.133/2021.
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DA PREVISÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Ademais, já verificamos que existe dotação orçamentária suficiente para
contratação, conforme rubrica orçamentária consta no QDD - Quadro
Demonstrativo de Despesas a seguir: 06.000 SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO - 04 122 1004 2009 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA DE ADMNISTRAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39,
Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.

DA COMPROVAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO MÍNIMA NECESSÁRIA

A empresa apresentou as documentações referente a qualificação Jurídica,
fiscal, social e trabalhista, cumprindo os requisitos de habilitação e

qualificação previstos no Art.62 da Lei Federal n.° 14.133/2021 e do Edital
de Dispensa, sendo:

I. QUANTO A HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual, acompanhado da
cédula de identidade do titular;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado, no caso de Sociedade Comercial e, em se tratando de Sociedade por
Ações, acompanhado de documentos de eleição dos seus administradores;
o) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da
diretoria em exercício;
d) Inscrição do Ato Constitutivo no caso de Sociedades Civis, acompanhado
de prova de Diretoria em exercício.

II. QUANTO A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda (CNPJ);
b) Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos
Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União;
c) Certidões de regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal da
sede do licitante, ou outro equivalente, na forma da lei;
d) Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço - FGTS, apresentando o respectivo Certificado de Regularidade
fornecida pela Caixa Econômica Federal;
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e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

m • QUANTO A REGULARIDADE ECONOMICO FINANCEIRA:

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica com validade de 30 dias

GABRIELA

Secretária d

aci

de

sj^ PB, em 15 de março de 2023.

>A OLIVEIRA
oração

Impresso por convidado em 24/07/2023 11:29. Validação: 5A6C.0BB0.47B8.66B7.17F3.1572.E640.356B. 
Formalização de demanda. Doc. 79126/23. Data: 22/07/2023 12:09. Responsável: Nilton de Almeida.

31

31



Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José; 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N9. 01.612.686/0001-34

Dispensa de Valor 06/2023

CONVOCAÇÃO PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO
DE PROPOSTAS DE PREÇOS

NOS TERMOS DO Art. 75, II da Lei Federal n" 14.133/2021

O Secretário de Obras, Urbanismo e Saneamento do Município de Cacimbas - PB, em

conformidade com Art. 75, § 3° da Lei Federal n.° 14.133/2021, toma público que a
administração municipal pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS NA AREA DE SAÚDE, ENGENHARIA E SEGURANÇA DO
TRABALHO - SST, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO, podendo eventuais interessados apresentar proposta de preço
adicionais no prazo de 3 (trés) dias úteis, oportunidade em que a administração
escolherá a mais vantajosa. Esclarecimentos: através do e-mail:
cacimbas.cpl@gmail.com, no horário das 08h:00 às 12h:00 de segunda a sexta feira. O
interessado poderá obter o respectivo Edital e anexos com a especificação do objeto
pretendido junto a Comissão de Licitação, sediada na Rua José Laurindo da Costa, N.°

"^59, Centro, Cacimbas - PB, ou através do email cacimbas.cpl@gmail.com. A referida
comissão estará recebendo as propostas até o dia 14 de março de 2023, nos horários e
endereço abaixo indicados, e que poderão ser encaminhadas também pelo e-mail:
cacimbas.cpl@gmail.com ou entregue pessoalmente na sala da CPL. Recursos; previstos
no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar
n" 123/06; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas. Informações: no horário das 08:00 às 12:00 horas dos dias úteis, no endereço
supracitado

Cacimbas - PB, em 09 de março de 2023.

GABRIELA ALMEIDA OLIVEIRA

Secretária de Administração
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SEGURITY

SEGURITY CONSULTORIA

Saúde e Segurança do Trabalho

CfJP!^ 43.043.945/0001-01

Cnderetc R. Aluízio de Queiroz, 1809, Novo Horizonte, Patos/PB
Têl!>for,.ís:(083)99624-3359 | (083)98772-1025

f ri' Ml: segurityconsultoria@gmail.com

PROPOSTA N°:

0338

tmiiicio ('ifi.

09/02/2023

Víiünr. .itn;

16/02/2023

DADOS DO CLIENTE

Rs.'ào Social: MUNICÍPIO DE CACIMBAS CNW; 01.612.686/0001-34

Endereço; RUA SAOJOSE,S/N, BAIRRO CENTRO, CACIMBAS/PB

'doíonc-. r inail: Quj.-itidaü" íücc.or ímc.'.: 345

DADOS DOS SERVIÇOS

01 GESTÃO DE SAÚDE ESEGURANÇA DO TRABALHO

v.ífof

12 R$ 3.500,00

VALOR TOTAL R$ 42.000,00

O QUE INCLUI ESTE SERVIÇO?

(lesfjo rir biiiide ^«-guranço rio T^no-ilho

A Gestão de Saúde e Segurança do Trabalho (SST) tem como objetivo orientar as organizações na adequação às leis
trabalhistas e previdenciárias, e no cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho vigentes, prevenindo
acidentes e doenças que prejudicam os funcionários e que interferem na rotina de trabalho, além de impedir que a
organização sofra penalidades. Diante disso, este serviço compreende a execução das seguintes atividades:

✓

✓

✓

✓

✓

✓

✓

✓

✓

✓

✓

Gestão ocupacional personalizada, intermediada pelo software de SST, sistema ESO;

Gerenciamento de Riscos Ocupacionais (GRO);
Programa de Gerenciamento de Risco (PGR);

Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (PCMSO);
Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT);
Emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciârio (PPP);
Emissão da Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT);
Gestão dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO);
Gestão dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC);
Gestão de SST para plataforma do eSocial, com o envio dos eventos S-2210: Comunicação de Acidente de Trabalho
(CAT); S-2220: Monitoramento da Saúde do Trabalhador (ASO); e, S-2240: Condições Ambientais do Trabalho
(Agentes Nocivos);

Cursos e treinamentos em saúde e segurança do trabalho.

Declaro, para todos os fins de direito, ter lido e compreendido todos os termos e condições constantes nesta proposta.
Solicito que o contrato de prestação de serviços seja firmado, através do presente aceite.

AU IORI,'ArÃO OG í .l l( l'í! (

MUNICÍPIO DE CACIMBAS
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EMPRESA: Prefeitura Municipal da Cacimbas - PB

Natal. 06 de março 2023.

Aatualidade nos traz uma percepção diferente no que diz respeito ã Saúde e Segurança

no ambiente de trabalho, onde cada vez mais os empregadores sentem a necessidade de

prevenir acidentes e com isso diminuir afastamentos longos de seus colaboradores reduzindo

assim a sua produtividade. Partindo desse pressuposto, apresento-vos a proposta de prestação

de serviços na área de Saúde e Segurança tío Trabalho, que visa atender as Normas

Regulamentadores (NR), e as Leis que regem a saúde e segurança do trabalhador, mostrando

claramente nos cursos ministrados e documentos oferecidos, quais os direitos e deveres tanto

do empregado como do empregador.

Nessa área são oferecidos serviços de confecção de documentos base exigidos às

empresas, como por exemplo o Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) - exigido pela NR

01, e o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional {PCMSO) - exigido pela NR 07 e

lançamentos dos eventos SST no eSocial. São ministrados também cursos obrigatórios para

trabalhadores relacionados às Normas Regulamenladoras. Abaixo tabela com resumo de serviços

oferecidos e preços iniciais para essa proposta:
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Item

PROGRAMAS DE

ISEGURANÇA FiSiCO
+ LANÇAMENTO

ESOCIÁL

Descrição do serviço ofsrecido

Primeiro Lançamento (Esocial)

Realização de todos os treinamentos
necessários e relacionados a

segurança do trabalho (NRs e demais
treinamentos necessários).

Palestras

Visita mensal, confonne for
necessário

Vistorias nos EP!s

Programas de Segurança (PGR,
PCMSO e LTCAT)

Lançamento doss eventos do ESocial

Vator estimado

IMsnsal ^

RSfi.onnoo

Validade da Proposta; Esta proposta tem validade de 30 (trinta) dias corridos.

Fonna de pagamento: Mensalmente.

Observação: Contrato de 12 meses.

Carios Castilho Maía Fernandes

Gestor Operacional/Comercial
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Proteger Serviço, Diagnostico em Saúde LTDA
CNPJ: 21.071.313/0001-00

Rua Horácio Nóbrega n* 587 Belo Horizonte Patos PB

ORÇAMENTO N» 03/03/2023

iVAUDADE DA PROPOSTA: 05 DIAS PREVISÃO DE ENTREGA: A COMBINAR

DADOS DO CLIENTE

Razão social:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS

Nome fantasia:

CNPJ/CPF: ; 01.612.686/0001-34

CEP:

Telefone:

Endereço:

Cidade/UF:

E-mail:

RUA SAO JOSE, S/N. BAIRRO
CENTRO

CACIMBAS/PB

Quantidade de I 345
Funcionários

,/«íTEM NOME

V Elaboração do PGR
PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS - PGR: Define as

Atividades e procedimentos a serem adotados durante a realização das atividades da empresa,
visando prevenir, controlar e reduzir os riscos identificados na Análise de Risco, bem como,
promover uma sistemática voltada para o estabelecimento de orientações gerais de gestão, com
visitasàpreyenção da ocorrência de acidentes e doenças ocupadonais.

" Elaboração do PCMSO
PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO E SAÚDE OCUPACIONAL - PCMSO:
Elaborado conforme Norma Regulamentadora -NR7 do Ministério de Trabalho, com redação
dada pela portaria n® 24, de 29/12/1994. Tem porescopo monitoramento da saúde dos
colaboradores por meio de Examesmédicos ocupadonais.

Elaboração do LTCAT

LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO - LTCAT: Tem como objetivo
identificar e avaliar as condições ambientais de trabalho. Este laudo conclui se a exposição do
trabalhador aos agentes nocivos caracteriza o direito à aposentadoria especial, baseando-se na
legislação previdenciária

^ Elaboração da DIR
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE RISCO - DIR: ADeclaração de Inexistência de Risco pode
ser emitida por Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), graus de risco 1 e 2, bem
como por Microempreendedor Individual (MEI) que não Identificarem exposições ocupadonais a
agentes físicos, químicos e biológicos, nos termos da Norma Regulamentadora n" 09 (NR-09) e a
não existencla de riscos relacionados a fatores ergonômicos, nos termos da Norma
Regulamentadora n'> 17 (NR-17), ficam também dispensadas da elaboração do Programa de
Controle Médico de Saúde Ocupadonal (PCMSO).

S-2240 (Condições Ambientais do Trabalho - Agentes Nocivos). Serão reailazado uma
carga inicial com as informações das condições ambientais de todos os colaboradores para o
eSodai

S-2210 (Comunicação de Acidente de Trabalho): sempre que necessário nossa empresa
se responsabiliza pela elaboração e envio a CATquando houver acidentes de trabalho.

S-2220 (Monitoramento da Saúde do Trabalhador): este evento tem como objetivo
Informar ao eSocIal exames realizados dentro de cada mês, sendo nossa empresa responsável
pelo monitoramento, acompanhamento e envio dessas informações para o eSocial.

Todos os treinamentos e capacitações necessários para a equipe de colaboradores de acordo
com os cronogramas de atividade do PGR e do PCMSO.

SERVIÇO
PRESTADO I
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VENCIMENTO

03/03/2023

DADOS DO PAGAMENTO

j^/ALOR MENSAL R$

; R$4.000,00
(Contrato de 12 meses)

VALOR TOTAL R$

R$ 48.000,00

FORMA DE PAGAMENTO

PIX Ou Trartsfênda Bancária

Chave Pix 21.071.313/0001-00

Banco do Brasil

Ag 0151-1

Ce 61114-x

Cartão de Crédito em até 6x

Observações
Forma de Pagamento: Referente aos Serviços pontuais, Pagamento á vista poderá ser efetuado em duas parcelas, sendo
50% na contrataçãodo serviçoe 50% na conciçusâo, por meiode transfêria bancária (TED OU PIX) ou em espécie. Já
(;)«(^nto ao pagamneto via cartão de crédito o valor poderá ser parcelado em até 06x.

Prazo de Entrega: O prazo de entrega dos laudos é de 90 dias, á serem contados a partirda assinatura do contrato e
pagamento pactuado.

Somos uma Empresade Gestão e Medicina do Trabalho que traz agilidade nos seus processos, comdiversossegmentos de prestação
de serviços nas áreas de Segurança do Trabalho. Podemos teassessorar nos seguintes Serviços;
Documentações (programas, laudos, projetos); Treinamentos e Palestras; Assistência em Perícias Trabalhistas;Saúde do
Trabalho, eSoclal.
Contamos com uma equipe multidisciplinar altamente especializada.
Dispomos de estrutura própriae completa para a execução dos trabalhos em nosso campo de atuação

Declaro para todos os fins de direto, terlido e compreendido todos os termos e condições constantes neste orçamaneto. Solicito queo
contrato de prestação de sen/iço seja firmado, através do presente aceite.

Autorização do Cliente

Assinatuta

Patos PB 03 de março de 2023
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ NS. 01.612.686/0001-34

PEDIDO DE FORMALIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
VIA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Fundamentação Legal: Art.72, Inciso 1 e Art.75, Inciso II da Lei Federal n.'
14.133/2021.

Para: limo. Senhor:

NILTON DE ALMEIDA

MD. Prefeito Constitucional de Cacimbas - PB

Solicitamos a Vossa Excelência autorização para abertura de Processo
Administrativo para contratação direta da empresa qual seja: EDILAINE
ALVES DOS SANTOS OLIVEIRA FERREIRA/SEGURITY CONSULTORIA,
CNPJ: 43.043.945/0001-01, com sede na Rua Aluizio de Queiroz Melo, N."
1809, Bairro Belo Horizonte, Município de Patos - PB, CEP; 58.704-370,
representado pela Sra. EDILAINE ALVES DOS SANTOS OLIVEIRA
FERREIRA, portador do CPF sob o n" 060.164.154-05, residente e
domiciliada no Município de Patos - PB, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS NA AREA DE SAÚDE, ENGENHARIA E
SEGURANÇA DO TRABALHO - SST, PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.

VALOR DO SERVIÇO: O valor da contratação será de R$ 42.000,00
(Quarenta e Dois MU Reais), que será pago com recursos do Orçamento da
Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB, conforme descrito a seguir:

ITEM DESCRIMINAÇÃO OUANT. UND P.UNIT TOTAL

1

CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS NA AREA
DE SAÚDE,
ENGENHARIA E

SEGURANÇA DO
TRABALHO - SST,
PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA

SECRETARIA DE 12 MÊS 3.500,00 42.000,00
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP;58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ Ne. 01.612.686/0001-34

ADMINISTRAÇÃO

PEProO DE CONTRATAÇÃO DIRETA.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
NA AREA DE SAÜDE, ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO - SST,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO, em conformidade com o art. 75, inciso II da Lei
14.133/2021.

JUSTIFICATIVA LEGAL DA DISPENSA:

De acordo com a Lei n° 14.133/2021, que trata das normas
para Licitação e contratos da administração pública, conforme prevê o
Art. 75 - É dispensável a licitação: (...)> inciso n - para contratação
que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), no
caso de outros serviços e compras, atualizado para R$ 57.208, 33 pelo
Decreto Federal n.° 11.317/2022.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:

A contratação acima descrita está sendo solicitada pela
necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda
específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS NA AREA DE SAÚDE, ENGENHARIA E SEGURANÇA DO
TRABALHO - SST, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, considerada oportuna e
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda,
pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos
em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO:

A escolha da contratação da empresa EDILAINE ALVES DOS SANTOS
OLIVEIRA FERREIRA/SEGURITY CONSULTORIA, CNPJ:
43.043.945/0001-01, com sede na Rua Aluízio de Queiroz Melo, N.°
1809, Bairro Belo Horizonte, Município de Patos - PB, CEP: 58.704-370,
representado pela Sra. EDILAINE ALVES DOS SANTOS OLIVEIRA
FERREIRA, portador do CPF sob o n" 060.164.154-05, residente e
domiciliada no Município de Patos - PB é empresa muito bem
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1

Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N9. 01.612.686/0001-34

conceituada no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente
a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus
serviços prestados, já comprovados anteriormente, justificando, desta
forma, a sua escolha.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O custo pela execução dos serviços será de R$ 42.000,00 (Quarenta e
Dois Mil Reais).

A Lei Federal n.° 14.133/2021, estabelece em seu art. 72, inciso II, que para
formalização do processo de dispensa se faz necessário a justificativa pela
estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida
no art. 23 desta Lei, senáo vejamos:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende
os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser
instruído com os seguintes documentos:

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei;

Já o artigo 23 da lei acima mencionada, traz os seguintes dispositivos a ser
seguido:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os
preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a
serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto.

§ 1" No processo licitatório para aquisição de bens e contratação
de serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será
definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos
seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais á mediana
do item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco
de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em
execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior á data da
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N9. 01.612.686/0001-34

pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços,
observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia
especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder
Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio
amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores,
mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada
justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido
obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da
data de divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na
forma de regulamento.

§ 4° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa,
quando não for possível estimar o valor do objeto na forma
estabelecida nos §§ 1°, 2° e 3° deste artigo, o contratado deverá
comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os
praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma
natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para
outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da
contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.

No caso da proposta apresentada pela empresa EDILAINE ALVES DOS
SANTOS OLIVEIRA FERREIRA/SEGURITY CONSULTORIA, CNPJ:
43.043.945/0001-01, com sede na Rua Aluízio de Queiroz Melo, N.° 1809,
Bairro Belo Horizonte, Município de Patos - PB, CEP: 58.704-370,
representado pela Sra. EDILAINE ALVES DOS SANTOS OLIVEIRA
FERREIRA, portador do CPF sob o n° 060.164.154-05, residente e
domiciliada no Município de Patos - PB, entendemos que sua proposta
apresentou subsídios/ demonstrativos da compatibilidade do preço
ofertado com o preço de mercado. Para tanto, foi realizado cotação de preço
com outras empresas do ramo de atividade. Além disso, foi disponibilizado
o prazo de 03 dias para apresentação de proposta complementar por
pretensos interessados, tendo apresentado proposta somente a empresa
indicada.

Assim, está devidamente demonstrado que o preço a ser pago com a
prestação dos serviços, encontra - se compatível com o valor de mercado,
tendo a estimativa sido realizada nos termos do Art. 23 caput, inciso IV da
Lei Federal n.° 14.133/2021.
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ m. 01.612.686/0001-34

DA PREVISÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Ademais, já verificamos que existe dotação orçamentária suficiente para
contratação, conforme rubrica orçamentária consta no QDD - Quadro
Demonstrativo de Despesas a seguir: 06.000 SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO - 04 122 1004 2009 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA DE ADMNISTRAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39,
Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.

DA COMPROVAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO MÍNIMA NECESSÁRIA

A empresa apresentou as documentações referente a qualificação Jurídica,
fiscal, social e trabalhista, cumprindo os requisitos de habilitação e

qualificação previstos no Art.62 da Lei Federal n.° 14.133/2021 e do Edital
de Dispensa, sendo:

I. QUANTO A HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual, acompanhado da
cédula de identidade do titular;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado, no caso de Sociedade Comercial e, em se tratando de Sociedade por
Ações, acompanhado de documentos de eleição dos seus administradores;
o) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da
diretoria em exercício;
d) Inscrição do Ato Constitutivo no caso de Sociedades Civis, acompanhado
de prova de Diretoria em exercício.

II. QUANTO A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda (CNPJ);
b) Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos
Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União;
c) Certidões de regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal da
sede do licitante, ou outro equivalente, na forma da lei;
d) Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço - FGTS, apresentando o respectivo Certificado de Regularidade
fornecida pela Caixa Econômica Federal;
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ Ne. 01.612.686/0001-34

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

m • QUANTO A REGULARIDADE ECONOMICO FINANCEIRA:

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica com validade de 30 dias

GABRIELA

Secretária d

aci

de

sj^ PB, em 15 de março de 2023.

>A OLIVEIRA
oração
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José; 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N9. 01.612.686/0001-34

Dispensa de Valor 06/2023

CONVOCAÇÃO PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO
DE PROPOSTAS DE PREÇOS

NOS TERMOS DO Art. 75, II da Lei Federal n" 14.133/2021

O Secretário de Obras, Urbanismo e Saneamento do Município de Cacimbas - PB, em

conformidade com Art. 75, § 3° da Lei Federal n.° 14.133/2021, toma público que a
administração municipal pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS NA AREA DE SAÚDE, ENGENHARIA E SEGURANÇA DO
TRABALHO - SST, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO, podendo eventuais interessados apresentar proposta de preço
adicionais no prazo de 3 (trés) dias úteis, oportunidade em que a administração
escolherá a mais vantajosa. Esclarecimentos: através do e-mail:
cacimbas.cpl@gmail.com, no horário das 08h:00 às 12h:00 de segunda a sexta feira. O
interessado poderá obter o respectivo Edital e anexos com a especificação do objeto
pretendido junto a Comissão de Licitação, sediada na Rua José Laurindo da Costa, N.°

"^59, Centro, Cacimbas - PB, ou através do email cacimbas.cpl@gmail.com. A referida
comissão estará recebendo as propostas até o dia 14 de março de 2023, nos horários e
endereço abaixo indicados, e que poderão ser encaminhadas também pelo e-mail:
cacimbas.cpl@gmail.com ou entregue pessoalmente na sala da CPL. Recursos; previstos
no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar
n" 123/06; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas. Informações: no horário das 08:00 às 12:00 horas dos dias úteis, no endereço
supracitado

Cacimbas - PB, em 09 de março de 2023.

GABRIELA ALMEIDA OLIVEIRA

Secretária de Administração
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N9. 01.612.686/0001-34

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

ReaJização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
NA AREA DE SAÜDE, ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO - SST,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARL^ DE

ADMINISTRAÇÃO.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no
orçamento vigente para a devida execução do objeto a ser contratado
ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi
realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso
a ser assumido: 02.02 - Secretaria de Administração - 05.000 SECRETARIA
DE ADMINISTRAÇÃO - 04 122 1004 2009 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
DA SECRETARIA DE ADMNISTRAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

Cacimbas - PB, em 15 de março de 2023.

Secretário Municipal de Finanças
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ NS. 01.612.686/0001-34

PEDIDO DE FORMALIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
VIA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Fundamentação Legal: Art.72, Inciso 1 e Art.75, Inciso II da Lei Federal n.'
14.133/2021.

Para: limo. Senhor:

NILTON DE ALMEIDA

MD. Prefeito Constitucional de Cacimbas - PB

Solicitamos a Vossa Excelência autorização para abertura de Processo
Administrativo para contratação direta da empresa qual seja: EDILAINE
ALVES DOS SANTOS OLIVEIRA FERREIRA/SEGURITY CONSULTORIA,
CNPJ: 43.043.945/0001-01, com sede na Rua Aluizio de Queiroz Melo, N."
1809, Bairro Belo Horizonte, Município de Patos - PB, CEP; 58.704-370,
representado pela Sra. EDILAINE ALVES DOS SANTOS OLIVEIRA
FERREIRA, portador do CPF sob o n" 060.164.154-05, residente e
domiciliada no Município de Patos - PB, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS NA AREA DE SAÚDE, ENGENHARIA E
SEGURANÇA DO TRABALHO - SST, PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.

VALOR DO SERVIÇO: O valor da contratação será de R$ 42.000,00
(Quarenta e Dois MU Reais), que será pago com recursos do Orçamento da
Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB, conforme descrito a seguir:

ITEM DESCRIMINAÇÃO OUANT. UND P.UNIT TOTAL

1

CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS NA AREA
DE SAÚDE,
ENGENHARIA E

SEGURANÇA DO
TRABALHO - SST,
PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA

SECRETARIA DE 12 MÊS 3.500,00 42.000,00
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP;58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ Ne. 01.612.686/0001-34

ADMINISTRAÇÃO

PEProO DE CONTRATAÇÃO DIRETA.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
NA AREA DE SAÜDE, ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO - SST,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO, em conformidade com o art. 75, inciso II da Lei
14.133/2021.

JUSTIFICATIVA LEGAL DA DISPENSA:

De acordo com a Lei n° 14.133/2021, que trata das normas
para Licitação e contratos da administração pública, conforme prevê o
Art. 75 - É dispensável a licitação: (...)> inciso n - para contratação
que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), no
caso de outros serviços e compras, atualizado para R$ 57.208, 33 pelo
Decreto Federal n.° 11.317/2022.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:

A contratação acima descrita está sendo solicitada pela
necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda
específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS NA AREA DE SAÚDE, ENGENHARIA E SEGURANÇA DO
TRABALHO - SST, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, considerada oportuna e
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda,
pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos
em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO:

A escolha da contratação da empresa EDILAINE ALVES DOS SANTOS
OLIVEIRA FERREIRA/SEGURITY CONSULTORIA, CNPJ:
43.043.945/0001-01, com sede na Rua Aluízio de Queiroz Melo, N.°
1809, Bairro Belo Horizonte, Município de Patos - PB, CEP: 58.704-370,
representado pela Sra. EDILAINE ALVES DOS SANTOS OLIVEIRA
FERREIRA, portador do CPF sob o n" 060.164.154-05, residente e
domiciliada no Município de Patos - PB é empresa muito bem
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N9. 01.612.686/0001-34

conceituada no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente
a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus
serviços prestados, já comprovados anteriormente, justificando, desta
forma, a sua escolha.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O custo pela execução dos serviços será de R$ 42.000,00 (Quarenta e
Dois Mil Reais).

A Lei Federal n.° 14.133/2021, estabelece em seu art. 72, inciso II, que para
formalização do processo de dispensa se faz necessário a justificativa pela
estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida
no art. 23 desta Lei, senáo vejamos:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende
os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser
instruído com os seguintes documentos:

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei;

Já o artigo 23 da lei acima mencionada, traz os seguintes dispositivos a ser
seguido:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os
preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a
serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto.

§ 1" No processo licitatório para aquisição de bens e contratação
de serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será
definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos
seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais á mediana
do item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco
de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em
execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior á data da
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N9. 01.612.686/0001-34

pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços,
observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia
especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder
Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio
amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores,
mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada
justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido
obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da
data de divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na
forma de regulamento.

§ 4° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa,
quando não for possível estimar o valor do objeto na forma
estabelecida nos §§ 1°, 2° e 3° deste artigo, o contratado deverá
comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os
praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma
natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para
outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da
contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.

No caso da proposta apresentada pela empresa EDILAINE ALVES DOS
SANTOS OLIVEIRA FERREIRA/SEGURITY CONSULTORIA, CNPJ:
43.043.945/0001-01, com sede na Rua Aluízio de Queiroz Melo, N.° 1809,
Bairro Belo Horizonte, Município de Patos - PB, CEP: 58.704-370,
representado pela Sra. EDILAINE ALVES DOS SANTOS OLIVEIRA
FERREIRA, portador do CPF sob o n° 060.164.154-05, residente e
domiciliada no Município de Patos - PB, entendemos que sua proposta
apresentou subsídios/ demonstrativos da compatibilidade do preço
ofertado com o preço de mercado. Para tanto, foi realizado cotação de preço
com outras empresas do ramo de atividade. Além disso, foi disponibilizado
o prazo de 03 dias para apresentação de proposta complementar por
pretensos interessados, tendo apresentado proposta somente a empresa
indicada.

Assim, está devidamente demonstrado que o preço a ser pago com a
prestação dos serviços, encontra - se compatível com o valor de mercado,
tendo a estimativa sido realizada nos termos do Art. 23 caput, inciso IV da
Lei Federal n.° 14.133/2021.

Impresso por convidado em 24/07/2023 11:29. Validação: 5A6C.0BB0.47B8.66B7.17F3.1572.E640.356B. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 79126/23. Data: 22/07/2023 12:09. Responsável: Nilton de Almeida.

50

50



Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ m. 01.612.686/0001-34

DA PREVISÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Ademais, já verificamos que existe dotação orçamentária suficiente para
contratação, conforme rubrica orçamentária consta no QDD - Quadro
Demonstrativo de Despesas a seguir: 06.000 SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO - 04 122 1004 2009 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA DE ADMNISTRAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39,
Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.

DA COMPROVAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO MÍNIMA NECESSÁRIA

A empresa apresentou as documentações referente a qualificação Jurídica,
fiscal, social e trabalhista, cumprindo os requisitos de habilitação e

qualificação previstos no Art.62 da Lei Federal n.° 14.133/2021 e do Edital
de Dispensa, sendo:

I. QUANTO A HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual, acompanhado da
cédula de identidade do titular;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado, no caso de Sociedade Comercial e, em se tratando de Sociedade por
Ações, acompanhado de documentos de eleição dos seus administradores;
o) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da
diretoria em exercício;
d) Inscrição do Ato Constitutivo no caso de Sociedades Civis, acompanhado
de prova de Diretoria em exercício.

II. QUANTO A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda (CNPJ);
b) Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos
Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União;
c) Certidões de regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal da
sede do licitante, ou outro equivalente, na forma da lei;
d) Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço - FGTS, apresentando o respectivo Certificado de Regularidade
fornecida pela Caixa Econômica Federal;
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e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

m • QUANTO A REGULARIDADE ECONOMICO FINANCEIRA:

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica com validade de 30 dias

GABRIELA

Secretária d

aci

de

sj^ PB, em 15 de março de 2023.

>A OLIVEIRA
oração
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José; 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N9. 01.612.686/0001-34

Dispensa de Valor 06/2023

CONVOCAÇÃO PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO
DE PROPOSTAS DE PREÇOS

NOS TERMOS DO Art. 75, II da Lei Federal n" 14.133/2021

O Secretário de Obras, Urbanismo e Saneamento do Município de Cacimbas - PB, em

conformidade com Art. 75, § 3° da Lei Federal n.° 14.133/2021, toma público que a
administração municipal pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS NA AREA DE SAÚDE, ENGENHARIA E SEGURANÇA DO
TRABALHO - SST, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO, podendo eventuais interessados apresentar proposta de preço
adicionais no prazo de 3 (trés) dias úteis, oportunidade em que a administração
escolherá a mais vantajosa. Esclarecimentos: através do e-mail:
cacimbas.cpl@gmail.com, no horário das 08h:00 às 12h:00 de segunda a sexta feira. O
interessado poderá obter o respectivo Edital e anexos com a especificação do objeto
pretendido junto a Comissão de Licitação, sediada na Rua José Laurindo da Costa, N.°

"^59, Centro, Cacimbas - PB, ou através do email cacimbas.cpl@gmail.com. A referida
comissão estará recebendo as propostas até o dia 14 de março de 2023, nos horários e
endereço abaixo indicados, e que poderão ser encaminhadas também pelo e-mail:
cacimbas.cpl@gmail.com ou entregue pessoalmente na sala da CPL. Recursos; previstos
no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar
n" 123/06; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas. Informações: no horário das 08:00 às 12:00 horas dos dias úteis, no endereço
supracitado

Cacimbas - PB, em 09 de março de 2023.

GABRIELA ALMEIDA OLIVEIRA

Secretária de Administração
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 22/07/2023 às 12:09:47 foi protocolizado o documento
sob o Nº 79126/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Cacimbas,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Nilton de Almeida.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimbas
Número da Licitação: 00006/2023
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 20/03/2023
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Cacimbas
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 42.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Outros Recursos Vinculados à Saúde (659),
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das
Ações e Serviços Públicos de Saúde (600), Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: contratação de empresa para prestação dos serviços na área de saúde, engenharia e segurança do
trabalho - sst, para atender as necessidades da secretaria de administração
Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Não

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 103
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 42.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Edilaine Alves dos Santos Oliveira Ferreira 06016415405
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 43.043.945/0001-01
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 9bf3ba9fb9d1ea84eabcacf5e53d9876

Autorização da autoridade competente Sim 5a6c0bb047b866b717f31572e640356b

Estimativa da despesa Sim 616382fdaabfcd00c7145c2b436df61a

Estudo Técnico Preliminar Sim 5a6c0bb047b866b717f31572e640356b

Formalização de demanda Sim 5a6c0bb047b866b717f31572e640356b

Justificativa de preço Sim 616382fdaabfcd00c7145c2b436df61a

Justificativa para a escolha do contratado Sim 5a6c0bb047b866b717f31572e640356b

Previsão Orçamentária Sim 124f2181936c5cc51e3c5f189a52ea9c

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 5a6c0bb047b866b717f31572e640356b

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Edilaine Alves dos Santos Oliveira
Ferreira 06016415405

Sim f30a1766e50c27ff5fd31d7604814db8
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João Pessoa, 22 de Julho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N9. 01.612.686/0001-34

DISPENSA DE LICITAÇÃO W." 06/2023

CONTRATO H." 41/2023

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CACIMBAS - PB B A EMPRESA EDILAINE ALVES DOS SANTOS OLIVEIRA

FERREIRA/SE6URIT7 CONSULTORIA.

Contrato que entre si celebram de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS,
Estado da Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, situada na Rua São José,
35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB, inscrita no CNPJ (MF), sob o n°
01.612.686/0001-34, representado neste ato pelo Chefe do Executivo Municipal, o
Prefeito NILTON DE ALMEIDA, portador do CPF: 737.584.697-91 e RG; 2168721
SSP/SP, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa EDILAINE
ALVES DOS SANTOS OLIVEIRA FERREIRA/SEGURITY CONSULTORIA, CNPJ:
43.043.945/0001-01, com sede na Rua Aluízio de Queiroz Melo, N.° 1809, Bairro Belo
Horizonte, Município de Patos - PB, CEP: 58.704-370, representado pela Sra. EDILAINE
ALVES DOS SANTOS OLIVEIRA FERREIRA, portador do CPF sob o n'' 060.164.154-05,
residente e domiciliada no Município de Patos - PB, doravante denominado
CONTRATADO, celebram o presente contrato advindo do processo de Dispensa de
Licitação n° 06/2023 e de acordo com o art.75, inciso 11 da Lei 14.133/2023 e pelas
cláusulas e cond.ições que seguem:

^DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS NA AREA DE SAÚDE, ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO - SST,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.

DO REGIME DE EXECUÇÃO

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto deste contrato será executado por execução indireta,
sob o regime de empreitada por preço global - art. 6, inciso XXIX da lei n" 14.133/2023,
e com o fornecimento parcelado dos serviços.

DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

CLÁUSULA TERCEIRA - A Contratante pagará ao Contratado pela prestação dos
serviços, a importância de R$ 3.500,00 (Três Mil e Quinhentos Reais), perfazendo o
valor global de R$ 42.000,00 (Quarenta e Dois Mil Reais), pelo período de 12 meses.

NÜ^o^e
ÍIPF 737.584.697 • i
tefeiio Constitudon.it
P. M. Cacitnbas - PD
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ Ne. 01.612.686/0001-34

Parágrafo Primeiro - O valor correspondente a prestação dos serviços será depositado
em conta corrente do Contratado, através de ordem bancaria ou transferência;

Parágrafo Segundo - Não será efetuado qualquer pagamento ao Contratado enquanto
houver pendências de liquidação da obrigação financeira era virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

VIGÊNCIA DO CONTRATO

CLÁUSULA QUARTA - A vigência do presente contrato será a partir da data de sua
assinatura, indo até o dia 21 de março de 2024, nos termos do art. 105, da Lei n.°
14.133/2023.

DO PAGAMENTO E DO FATURAMENTO

CLAÚSULA QUINTA - O pagamento das desf)esas decorrentes da prestação dos serviços
a que se refere o presente Contrato será realizado com Recursos Orçamentários da
Prefeitura Municipal de CACIMBAS - PB;

Parágrafo Primeiro - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os
pagamentos serão efetuados, após o atesto da prestação dos serviços pelo Prefeito e
outros com poderes a eles delegados, acompanhado da respectiva documentação fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem
cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo
Art. 141, da Ui n." 14.133/2023.

DO REAJUSTE CONTRATUAL

CLÁUSULA S£^TA ~ Os preços não sofrerão qualquer reajuste durante a sua vigência,
sendo respeitadas as condições estabelecidas na Licitação modalidade dispensa N°
06/2023, permanecendo irreajustáveis.

DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLAUSULA SÉTIMA - Os pagamentos das despesas decorrentes da prestação dos
serviços deste contrato, correrão por conta de recursos do Orçamento da Prefeitura
Municipal de CACIMBAS - PB, para atender o empenhamento que será na seguinte
rubrica; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 06.000 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 04

CPF737.584.697 • 91
/Afeito ConstJiucionai

R M. Cacimbas «PB
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N2. 01.612.686/0001-34

122 1004 2009 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMNISTRAÇÂO
- ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.

DA LEGISLAÇÃO E FUNDAMENTO LEGAL

CLÁUSULA OITAVA - As partes do presente contrato sujeitar-se-á às disposições da Lei
Federal n" 14.133/2023, as Cláusulas Contratuais e ao disposto no Processo de
Dispensa n.® 06/2023.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

CLÁUSULA NONA - Constituem obrigações do Contratado:

a) O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação dos serviços, não
podendo ser argüido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a
Administração proceder ã fiscalização ou acompanhamento;

b) Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE,
zelando pela fiel execução do contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e
humanos necessários;

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a

»qualificação, na contratação direta;

d) Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como
em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz.

e) Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas
pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas
vigentes.

Responder pelas conseqüências da inexecução do contrato;

g) Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução deste CONTRATO.

h) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE

jfcPF 737.584.697 .9] vir/_Pf 737.584.697 v*i
prefeito ConstituaonaJ

P. M. Cacimbas - PB í'
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ NS. 01.612.686/0001-34

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCIMA - A contratante obriga-se a:

a) Efetuar os pagamentos na forma convencionada no presente instrumento, desde que
atendidas às formalidades pactuadas;

b) Notificar o Contratado, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na
/^•execução do objeto especificado neste contrato.

c) realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do presente
contrato.

DAS PENALIDADES E SANÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O licitante ou o contratado será responsabilizado
administrativamente pelas seguintes infrações; 1 - dar causa à inexecução parcial do
contrato; II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; III -
dar causa à inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação
exigida para o certame; V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato
superveniente devidamente justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de

^validade de sua proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do
objeto da licitação sem motivo justificado; VIII - apresentar declaração ou
documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato; IX - fraudar a ücitação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os
objetivos da licitação e XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n° 12.846. de
1° de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas
previstas no Caput as seguintes sanções:

I - advertência;

n - multa;

Nüton de mmé
rpF 737.584.697:9./fefeito Constitucional

p. M. Cacimbas - PB 04/07

/Jí
Impresso por convidado em 24/07/2023 11:29. Validação: C154.90CB.9A51.A600.E12F.1D63.BE29.48E4. 

Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 79126/23. Data: 22/07/2023 12:13. Responsável: Nilton de Almeida.

59

59



Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ Ne. 01.512.686/0001-34

III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (trés)
anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (trés)
anos e máximo de 6 (seis) anos.

1" Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

m - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, no que diz respeito ao prazo para a prestação dos serviços, será
aplicada multa de mora a incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em atraso,
conforme o caso, no percentual de:

' a. 1) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na
inexecução do objeto deste contrato, ate o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo com
as condições estabelecidas.

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as situações
previstas no subitem anterior será aplicada multa compensatória no percentual de:

b. 1) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho, referente a
execução do serviço não executado no caso de inexecução parcial do serviço;

b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso de
inexecução total da prestação do serviço.

Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada será descontado no pagamento e,
quando for o caso cobrado judicialmente;

DA RESCISÃO DO CONTRATO

NÍltÒn de ÂTmeida 05/07
TcPF 737.584.697-91

/Prefeito Constitucional
R M. Cadmbas - PB
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N9. 01.612.686/0001-34

CLÁUSULA DÉCIBIA SEGUNDA - O presente Contrato poderá ser extinto
Administrativamente nas hipóteses previstas nos arts. 137 a 139 da Lei n" 14.133/2023
sem que caiba ao CONTRATADO direito a qualquer indenização, sem prejuízo das
penalidades pertinentes, assegurando o contraditório e a ampla defesa, podendo ser
realizado das formas descritas a seguir:

» I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso
de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou
por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

III - determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula
compromissória ou compromisso arbitrai, ou por decisão judicial.

DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA RECURSOS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Contra qualquer ato advindo da CONTRATANTE
caberá recursos nos termos do art. 165 da Lei n.° 14.133/2023.

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I
do caput do art. 124 da Lei 14.133/2023, o contratado será obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou
nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os
acréscimos será de 50% (cinqüenta por cento), conforme previsto no Art. 125, da Lei
14.133/2023.

DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O contrato poderá ser alterado pela CONTRATANTE de
acordo com o que estabelecido no art. 124, incisos I e II, da Lei n' 14.133/2023.

DA PUBLICACÃO DO CONTRATO

NHton de AJmeidt
;PF 737.584.697 - 91 06 / 07
refeito Constitucional
R M. Cacimbas • PB
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N®. 01.612.686/0001-34

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A publicação resumida do instrumento de contrato ou de
seus aditamentos na imprensa oficial (J.O.M), que é condição indispensável para sua
eficácia, será providenciada pela Administração prazo de até 10 (dez) dias úteis.

DO FORO COMPETENTE

CLÁUSULA DÊCniA SÉTIMA - O foro da Cidade de Teixeira - PB é competente para
dirimir todas as questões oriundas deste Contrato, excluído qualquer outro, por mais

^especial e privilegiado que seja. E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado,
firmou-se o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado
conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo
assistiram.

CACIMBAS - PB, 21 de março de 2023.

DE CACIMBAS

DE ALMEIDA

''^refeito Constitucional
CONTRATANTE

cUo
^ EDILAINE ALVES í)OS SANTOà OLIVEIRA FERREIRA/SEGURITY CONSULTORIA,

CNPJ: 43.043.945/0001-01
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

Nome: CPF:

Nome: CPF;

07/07
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Prefeitura IMunícipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N9. 01.612.686/0001-34

EXTRATO DO CONTRATO N.° 41/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 06/2023

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS - PB, CNPJ:
01.612.686/0001-34 e EDILAINE ALVES DOS SANTOS OLIVEIRA
FERREIRA/SEGURITY CONSULTORIA, CNPJ: 43.043.945/0001-01.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS NA AREA DE SAÜDE, ENGENHARIA E SEGURANÇA DO
TRABALHO - SST, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
DE ADMINISTRAÇÃO.

VALOR MENSAL: R$ 3.500,00 (Três Mil e Quinhentos Reais)
VALOR GLOBAL: R$ 42.000,00 (Quarenta e Dois Mil Reais)

VIGÊNCIA: 21/03/2023 A 21/03/2024

DATA E ASSINATURA: Cacimbas - PB, 21 de março de 2023, NILTON DE
ALMEIDA, Prefeito e Empresa Contratada.
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Paraíba. 04 dc Abrildc 2023 • DiárioOficialdos Municípios do Estadoda Paraíba • ANOXIV | N°3336

Aos 28 dias do mês de Março dc 2023. nn sede da Comissão
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Cacimba de
Dentro. Estado da Paraíba, localizada na Rua Capitão Pedro Moreira -
Centro - Cacimba de Dentro - PB, nos termos da Lei Federal n°
I0.S20. de 17 dc Julho de 2002 e subsidiariamcnte a Lei Federal n"
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n" 123, de 14 de
Dezembro de 2006; Decreto Federal n" 10.024, dc 20 de Setembro de
2019; Decreto Municipal n" 003, de 06 de Fevereiro dc 201S; Decreto
Municipal n° 184/2022, de 25 de Julho dc 2022; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no
Pregão Eletrônico n® 00006/2023 que objetiva o registro de preços
para; Sistema de Registro de Preços para eventual Aquisição de Peixe
(Tilápia), destinado a distribuição gratuita para a população carente do
Município de Cacimba de Dentro, no pcriodo da Semana Santa para
os cxcFcicios de 2023/2024; resolve registrar o preço no.s seguintes
termos:

Órgão e.'ou entidade integrante da presente Ata dc Registro dc Preços:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE DENTRO - CNPJ

n" 08.929.648/0001-59.

SEVERINO MARCELINO NUNES.

116924798-90

Valor: RS 135.600.00

Cacimba dc Dentro - PB, 28 de Março dc 2023.

^^LDINELE GOMES COSTA
'^^^«feito.

Publicado por:
Edjailda Vieira Leal e Victor

Código Identincadoi-:21F5BDF7

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE DENTRO

EXTRiVTO DE CONTRATO - PE 00006-2023

OBJETO: Sistema de Registro dc Preços para eventual Aquisição de
Peixe (Tilápia), destinado a distribuição gratuita para a população
carente do Município de Cacimba de Dentro, no período da Semana
Santa para os exercícios de 2023/2024. FUNDA.MENTO LEGAL:
Pregão Eletrônico n" 00006/2023. DOTAÇÃO: ORÇ.\MENTO DE
2023 - RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE CACIMBA
DE DENTRO/PB (RECURSOS ORDINÁRIOS) - 06.000 -
SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL - 08.122.2008.2033/
08.306.1021.2035 - ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.32 -
MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA. VIGÊNCIA: até o
final do exercício financeiro de 2023.PARTES CONTRATANTES:
Prefeitura Municipal de Cacimba dc Dentro e: CP N° 00036/2023 -
28.03.23 - SEVERINO MARCELINO NUNES - RS 67.800,00.

Publicado por:
Edjailda Vieira Leal e Victor

Código ldenliricador:4A8C8B10

COMISSÃO PERIVLWMENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.» 06/2023

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBAS, Estado da Paraíba,
usando dc suas atribuições legais e cm conformidade com o que
dispõe a Lei de n" 14.133, dc 01 de abril de 2021. resolve
ADJUDICAR a decisão da Comissão Permanente de Licitação, ao
Processo de Dispensa de Licitação N." 06/2023, objetivando A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS NA AREA DE SAÚDE, ENGENHARIA E
SEGURANÇA DO TRABALHO - SST. PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADM1N1STR.^ÇÃ0. cm
favor da empresa qual seja: EDILAINE ALVES DOS SANTOS
OLIVEIRA FERREIRA/SECURITY CONSULTORIA, CNPJ:

43.043.945/0001-01. com .sede na Rua Aluízio de Queiroz Melo. N."
1809. Bairro Belo Horizonte. Mtmicípio de Patos - PB. CEP: 58.704-
370. representado pela Sra. EDILAINE ALVES DOS SANFOS
OLIVEIRA FERREIRA, portador do CPF sob o n" 060.164.154-05,
residente e domiciliada no Município de Patos - PB, pelo valor
mensal de RS 3.500,00 (Três Mil e Quinhentos Reais), perfazendo o
valor global de RS 42.000,00 (Quarenta e Dois Mil Reais), pelo
período de 12 meses.

Cacimbas - PB, 20 de março de 2023.

NILTONDE ALMEIDA

Prefeito Constitucional

Publicado por:
Chardes Dcyvith de Almeida I^pcs

Código ldenrificador:DI73667D

COMISSÃO PERMANENTEDE LICITAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 06/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBAS, Estado da Paraíba,
usando de suas atribuições legais e em conformidade com o que
dispõe a Lei de n" 14.133. de 01 de abril de 2021. resolve
HOMOLOGAR a decisão da Comissão Pemianente de Licitação, ao
Processo de Dispensa de Licitação N.° 06/2023, objetivando A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS NA AREA DE SAÚDE, ENGENHARIA E
SEGURANÇA DO TRABALHO - SST, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, em
favor da empresa qual seja: EDILAINE ALVES DOS SANTOS
OLIVEIRA FERREIRA/SECURITY CONSULTORIA, CNPJ:
43.043.945/0001-01, com sede na Rua Aluízio de Queiroz Melo. N."
1809. Bairro Belo Horizonte. Município de Patos - PB. CEP: 58.704-
370, representado pela Sra. EDILAINE ALVES DOS SANTOS
OLIVEIRA FERREIRA, portador do CPFsobo n°060.164.154-05.
residente e domiciliada no Município de Patos - PB. pelo valor
mensal de RS 3.500.00 (Três .Mil e QuinhentosReais), perfazendo o
valor global de RS 42,000,00 (Quarenta e Dois Mil Reais), pelo
período dc 12 meses.

Cacimbas - PB, 20 de março dc 2023.

NILTON DE ALMEIDA

Prefeito Constitucional

Publicado por:
Chardes Dey-vith de Almeida Lopes
Código lden(ifícador:.\F6FEC08

COMISSÃOPERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRrVTO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N." 41/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.'06/2023

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS - PB.
CNPJ: 01.612.686/0001-34 e EDILAINE ALVES DOS SANTOS
OLIVEIRA FERREIRA/SECURITY CONSULTORIA, CNPJ:
43.043.945/0001-01.

OB.IETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DOS SERVIÇOS NA AREA DE SAÚDE, ENGENHARIA E
SEGURANÇA DO TRABALHO - SST, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.

VALOR MENSAL: RS 3.500,00 (Tr£s .Mile Quinhentos Reais)
valor GLOBAL: RS 42.000,00 (Quarenta e Dob Mil Reais)

VIGÊNCIA: 21/03/2023 Ã 21/03/2024
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DATA E ASSINATURA: Cacimbas - PB, 21 dc março de 2023,
NII..TON DE ALMEIDA, Prefeito e Empresa Contratada.

Publicado por;
Chardes Deyvith de Almeida Lopes

Código ldentiricador:06I3F4S4

ESTADO DÁ PARAfBA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PRECÀO ELETRÔNICO007/2023 - LOCAÇÃO DE

LMPRESSORAS

AVISODE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 00007/2023
Toma públicoque fará realizar através do PregoeiroOficial e Equipe
de Apoio, sediada na Rua Nominando Firmo, 56 - Centro- Camalaú -
PB. por meio do site wvvw.portaldecompraspublicas.com.br, licitação
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Contratação
de empresa para fornecer licença particular dc uso dc Sistema de
Gestão de Saúde Mobile e Desktop, incluir os serviços de
implantação, adequação, capacitaçãoe suporte técnicopara atenderas
necessidades dc informatização da produção da Atenção Básica e da
Vigilância em Saúde, cumprindo assim as nonnas e Portaria
Ministeriais, efetivandoa integração do sistema de informaçãoe SUS

,-dentre demais sistemas que o Ministério da Saúde possibilite
.itegraçào ou conforme necessidade da gc. Abertura da sessão

pública: 09:00 horas do dia 14 de Abril de 2023. Início da fase de
lances: 09:01 horas do dia 14 de abril de 2023. Referência; horário de
Brasília- DF. Recursos: previstos no orçamentovigente. Fiuidamento
legal: Decrelo Federal n° 10.024/19; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas.
Informações: das 08:00 as 14:00 horas dos dias úteis, no endereço
supracitado.Telefone: (83) 33021013. E-mail:
cplcamalaulicita(^gmail.com.Edítal; www.camalau.pb.gov.br;
www.tce.pb.gov.br:www.portaldecompraspublicas.com.br.

Camalaú - PB. 03 de abril dc 2023

JEFERSON DOUGLAS DA SILVA -
Pregoeiro Oficial

Publicado por:
Jcfcrson Douglas da Silva

Código ldentificador:2H6B3AS8

PREFEITüiRÀ MtnyiClPAL iPECATINGUEIRÀ

COMISSÃOPERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N"01.0128/2023

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Catingueira-PB.
CONTRATADO: JOSE CLAUDIVAN DE OLIVEIRA
CNPJ n»00.248.741/0001-96

OBJETO: Aquisição parcelada de gêneros alimentícios destinados
a merenda escolar da Rede Municipal de Ensino do Município de
Catingucíra- PB.
VALOR GLOBAL; 273.523,50 ( DUZENTOS E SETENTA E
TRES MIL E QUINHENTOS E VINTE E TRES REAIS E
CINQÜENTA CENTAVOS)
PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO n " 0012/2023
PRAZO: 31 de dezembro de 2023.

DATA DA ASSINATURA: 30 dc matço de 2023

SUELIO FELIXDEALENCAR.

PrefeitoMunicipal de Catingucíra- PB

Publicado por:
Rosineide Nartin s De Freitas

Código ldc>ntíncador:AEEB32EC

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO

COMISSÃO DE PREGÃO
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO

Processo Administrativo n" 0061/2023

Pregão Eletrônico n° 00011/2023
OBJETO: Aquisição de materiais de construção para manutenção de
viaspúblicase imóveisdo município de Catingueira-PB.
VENCEDORAS: - 1 ATRIUM INDÚSTRIA E COMERCIO DE
FERRAGENS LTDA-CNPJ: 46.423.434/0001-03, com valor Global
de RS RS 22.412,00 (vinte e dois mil, quatrocentos dc doze reais),
vencendo os itens, 0218, 0223,0231, 0232, 0266, 0270 e 0272.
- 2. C PINHEIRO CIA LTDA- CNPJ N" 09.286.691/0001-06, com
valor Global dc R$ 189.240,40 (cento e oitenta c nove mil. duzentos e
quarenta reais e quarenta centavos), vencendo os itens 08. 09. 010.
014.020.022. 034. 035. 038. 042, 053, 054.059, 062. 071. 073.074,
075. 077,086, 087. 089. 090.091. 093,098. 0101.0118. 0123.0125.
0127, 0129, 0138, 0141. 0142, 0143, 0144, 0162, 0163. 0164. 0165.
0166, 0167. 0173, 0174. 0178. 0179, 0180, 0181, 0183, 0188. 0190,
0191, 192. 0193. 0194. 0199, 0202. 0203, 0204, 0208, 0209. 0210.
0214. 0215, 0216, 0224. 0228. 0233, 0235, 0236, 0240, 0243. 0246.
0260. 0261, 0262. 0263. 0264. 0265, 0278. 0279, 0281. 0288, 0289
0290, 0294, 0295, 0302, 0303, 0304, 0305. 0306, 0307, 0308, 0309.
0312,0315,0318,0319,0320,0323.0324,0325 e 0326.
- 3. C.K COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA - CNPJ N°
42.152.392/0001-54, com valor Global de RS 27.663,00 (vinte e sete
mil seiscentos e sessenta e três reais), vencendo os itens 0217, 0219.
0220.0221.0222,0226,0227 e 0229.
- 4. RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO LTD/WEIRELI -
CNPJ: 03.115.654/0001-59, com valor Global de RS 345.589,20
(trezentos e quarenta e cinco mil, quinhentos c oitenta e nove reais e
vinte centavos), vencendo os itens. 013,015.018, 019. 021.023.024.
025.026.027.028.029,030.031. 032.037.043. 044.045.046,047.
048, 049,050, 051. 052, 055, 056, 057.058.060, 063. 064.065.066.
067, 068, 069, 070,076, 078, 079, 081, 082,083, 084, 085, 088, 092.
094, 095, 096. 097, 099. 0102. 0103, 0104, 0105, 0106, 0107, 0108,
0109, 0110, 0111. 0112, 0113, 0114,0115, 0116. 0117, 0119. 0120,
0121, 0122, 0124, 0126. 0128, 01.30, 0131, 0132, 0135. 0136. 0137,
01.38, 0139, 0140. OH.S. 0146, 0147, 0148, 0149, 0150, 0151. 0152.
0153, 0154. 0155. 0156, 0157, 0158. 0159. 0160. 0161,0168, 0169.
0170, 0171, 0172, 0175. 0176, 0177, 0182, 0184, 0185, 0186, 0187.
0189. 0195, 0196. 0197. 0198, 0205, 0206. 0207, 0211. 0212. 0213.
0225. 0230. 0234. 0239, 0241, 0242, 0244. 0247. 0249,0250, 0251.
0252, 0253. 0254, 0255, 0256. 0257. 0258, 0259, 0267. 0268, 0269.
0271, 0273, 0277, 0280, 0282, 0283, 0284, 0285, 0286. 0287. 0291,
0292. 0293.0296, 0297, 0298, 0299, 0301, 0310, 0311. 0313, 0314.
0316,0317,0321,0322.
VALOR TOTAL: RS 584.904.60 (quinhentos e oitenta e quatro mil
novecentos e quatro reais e sessenta centavos).

Após concluído osprazos recurso, finalizado o processo, c, estando dc
acordo com a legalidade, com base no parecer jurídico anexo, venho
adjudicaro objeto desta licitaçãoao licitanteacima,

Nos termos do an. 4°. XX da Lei 10.520/2020. Por tanto, encaminho a
autoridade competente para homologar.

Catingueira/PB, 03 de abril de 2023.

LUCIANO DE MEIDEROS CHAGAS
Pregoeiro Oficial

Publicado por:
Rosineide Nartin s De Freitas

Código ldentilicador:8AC58DA8

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISODE REVOGAÇÃO
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N9. 01.612.686/0001-34

DISPENSA DE LICITAÇÃO W." 06/2023

CONTRATO H." 41/2023

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CACIMBAS - PB B A EMPRESA EDILAINE ALVES DOS SANTOS OLIVEIRA

FERREIRA/SE6URIT7 CONSULTORIA.

Contrato que entre si celebram de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS,
Estado da Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, situada na Rua São José,
35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB, inscrita no CNPJ (MF), sob o n°
01.612.686/0001-34, representado neste ato pelo Chefe do Executivo Municipal, o
Prefeito NILTON DE ALMEIDA, portador do CPF: 737.584.697-91 e RG; 2168721
SSP/SP, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa EDILAINE
ALVES DOS SANTOS OLIVEIRA FERREIRA/SEGURITY CONSULTORIA, CNPJ:
43.043.945/0001-01, com sede na Rua Aluízio de Queiroz Melo, N.° 1809, Bairro Belo
Horizonte, Município de Patos - PB, CEP: 58.704-370, representado pela Sra. EDILAINE
ALVES DOS SANTOS OLIVEIRA FERREIRA, portador do CPF sob o n'' 060.164.154-05,
residente e domiciliada no Município de Patos - PB, doravante denominado
CONTRATADO, celebram o presente contrato advindo do processo de Dispensa de
Licitação n° 06/2023 e de acordo com o art.75, inciso 11 da Lei 14.133/2023 e pelas
cláusulas e cond.ições que seguem:

^DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS NA AREA DE SAÚDE, ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO - SST,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.

DO REGIME DE EXECUÇÃO

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto deste contrato será executado por execução indireta,
sob o regime de empreitada por preço global - art. 6, inciso XXIX da lei n" 14.133/2023,
e com o fornecimento parcelado dos serviços.

DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

CLÁUSULA TERCEIRA - A Contratante pagará ao Contratado pela prestação dos
serviços, a importância de R$ 3.500,00 (Três Mil e Quinhentos Reais), perfazendo o
valor global de R$ 42.000,00 (Quarenta e Dois Mil Reais), pelo período de 12 meses.

NÜ^o^e
ÍIPF 737.584.697 • i
tefeiio Constitudon.it
P. M. Cacitnbas - PD
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ Ne. 01.612.686/0001-34

Parágrafo Primeiro - O valor correspondente a prestação dos serviços será depositado
em conta corrente do Contratado, através de ordem bancaria ou transferência;

Parágrafo Segundo - Não será efetuado qualquer pagamento ao Contratado enquanto
houver pendências de liquidação da obrigação financeira era virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

VIGÊNCIA DO CONTRATO

CLÁUSULA QUARTA - A vigência do presente contrato será a partir da data de sua
assinatura, indo até o dia 21 de março de 2024, nos termos do art. 105, da Lei n.°
14.133/2023.

DO PAGAMENTO E DO FATURAMENTO

CLAÚSULA QUINTA - O pagamento das desf)esas decorrentes da prestação dos serviços
a que se refere o presente Contrato será realizado com Recursos Orçamentários da
Prefeitura Municipal de CACIMBAS - PB;

Parágrafo Primeiro - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os
pagamentos serão efetuados, após o atesto da prestação dos serviços pelo Prefeito e
outros com poderes a eles delegados, acompanhado da respectiva documentação fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem
cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo
Art. 141, da Ui n." 14.133/2023.

DO REAJUSTE CONTRATUAL

CLÁUSULA S£^TA ~ Os preços não sofrerão qualquer reajuste durante a sua vigência,
sendo respeitadas as condições estabelecidas na Licitação modalidade dispensa N°
06/2023, permanecendo irreajustáveis.

DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLAUSULA SÉTIMA - Os pagamentos das despesas decorrentes da prestação dos
serviços deste contrato, correrão por conta de recursos do Orçamento da Prefeitura
Municipal de CACIMBAS - PB, para atender o empenhamento que será na seguinte
rubrica; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 06.000 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 04

CPF737.584.697 • 91
/Afeito ConstJiucionai

R M. Cacimbas «PB

Impresso por convidado em 24/07/2023 11:29. Validação: C154.90CB.9A51.A600.E12F.1D63.BE29.48E4. 
Comprovante de publicidade. Doc. 79126/23. Data: 22/07/2023 12:13. Responsável: Nilton de Almeida.

67

67



Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N2. 01.612.686/0001-34

122 1004 2009 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMNISTRAÇÂO
- ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.

DA LEGISLAÇÃO E FUNDAMENTO LEGAL

CLÁUSULA OITAVA - As partes do presente contrato sujeitar-se-á às disposições da Lei
Federal n" 14.133/2023, as Cláusulas Contratuais e ao disposto no Processo de
Dispensa n.® 06/2023.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

CLÁUSULA NONA - Constituem obrigações do Contratado:

a) O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação dos serviços, não
podendo ser argüido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a
Administração proceder ã fiscalização ou acompanhamento;

b) Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE,
zelando pela fiel execução do contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e
humanos necessários;

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a

»qualificação, na contratação direta;

d) Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como
em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz.

e) Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas
pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas
vigentes.

Responder pelas conseqüências da inexecução do contrato;

g) Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução deste CONTRATO.

h) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE

jfcPF 737.584.697 .9] vir/_Pf 737.584.697 v*i
prefeito ConstituaonaJ

P. M. Cacimbas - PB í'
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ NS. 01.612.686/0001-34

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCIMA - A contratante obriga-se a:

a) Efetuar os pagamentos na forma convencionada no presente instrumento, desde que
atendidas às formalidades pactuadas;

b) Notificar o Contratado, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na
/^•execução do objeto especificado neste contrato.

c) realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do presente
contrato.

DAS PENALIDADES E SANÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O licitante ou o contratado será responsabilizado
administrativamente pelas seguintes infrações; 1 - dar causa à inexecução parcial do
contrato; II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; III -
dar causa à inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação
exigida para o certame; V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato
superveniente devidamente justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de

^validade de sua proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do
objeto da licitação sem motivo justificado; VIII - apresentar declaração ou
documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato; IX - fraudar a ücitação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os
objetivos da licitação e XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n° 12.846. de
1° de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas
previstas no Caput as seguintes sanções:

I - advertência;

n - multa;

Nüton de mmé
rpF 737.584.697:9./fefeito Constitucional

p. M. Cacimbas - PB 04/07

/Jí
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ Ne. 01.512.686/0001-34

III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (trés)
anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (trés)
anos e máximo de 6 (seis) anos.

1" Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

m - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, no que diz respeito ao prazo para a prestação dos serviços, será
aplicada multa de mora a incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em atraso,
conforme o caso, no percentual de:

' a. 1) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na
inexecução do objeto deste contrato, ate o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo com
as condições estabelecidas.

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as situações
previstas no subitem anterior será aplicada multa compensatória no percentual de:

b. 1) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho, referente a
execução do serviço não executado no caso de inexecução parcial do serviço;

b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso de
inexecução total da prestação do serviço.

Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada será descontado no pagamento e,
quando for o caso cobrado judicialmente;

DA RESCISÃO DO CONTRATO

NÍltÒn de ÂTmeida 05/07
TcPF 737.584.697-91

/Prefeito Constitucional
R M. Cadmbas - PB
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N9. 01.612.686/0001-34

CLÁUSULA DÉCIBIA SEGUNDA - O presente Contrato poderá ser extinto
Administrativamente nas hipóteses previstas nos arts. 137 a 139 da Lei n" 14.133/2023
sem que caiba ao CONTRATADO direito a qualquer indenização, sem prejuízo das
penalidades pertinentes, assegurando o contraditório e a ampla defesa, podendo ser
realizado das formas descritas a seguir:

» I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso
de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou
por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

III - determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula
compromissória ou compromisso arbitrai, ou por decisão judicial.

DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA RECURSOS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Contra qualquer ato advindo da CONTRATANTE
caberá recursos nos termos do art. 165 da Lei n.° 14.133/2023.

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I
do caput do art. 124 da Lei 14.133/2023, o contratado será obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou
nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os
acréscimos será de 50% (cinqüenta por cento), conforme previsto no Art. 125, da Lei
14.133/2023.

DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O contrato poderá ser alterado pela CONTRATANTE de
acordo com o que estabelecido no art. 124, incisos I e II, da Lei n' 14.133/2023.

DA PUBLICACÃO DO CONTRATO

NHton de AJmeidt
;PF 737.584.697 - 91 06 / 07
refeito Constitucional
R M. Cacimbas • PB
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N®. 01.612.686/0001-34

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A publicação resumida do instrumento de contrato ou de
seus aditamentos na imprensa oficial (J.O.M), que é condição indispensável para sua
eficácia, será providenciada pela Administração prazo de até 10 (dez) dias úteis.

DO FORO COMPETENTE

CLÁUSULA DÊCniA SÉTIMA - O foro da Cidade de Teixeira - PB é competente para
dirimir todas as questões oriundas deste Contrato, excluído qualquer outro, por mais

^especial e privilegiado que seja. E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado,
firmou-se o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado
conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo
assistiram.

CACIMBAS - PB, 21 de março de 2023.

DE CACIMBAS

DE ALMEIDA

''^refeito Constitucional
CONTRATANTE

cUo
^ EDILAINE ALVES í)OS SANTOà OLIVEIRA FERREIRA/SEGURITY CONSULTORIA,

CNPJ: 43.043.945/0001-01
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

Nome: CPF:

Nome: CPF;

07/07
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Prefeitura IMunícipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N9. 01.612.686/0001-34

EXTRATO DO CONTRATO N.° 41/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 06/2023

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS - PB, CNPJ:
01.612.686/0001-34 e EDILAINE ALVES DOS SANTOS OLIVEIRA
FERREIRA/SEGURITY CONSULTORIA, CNPJ: 43.043.945/0001-01.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS NA AREA DE SAÜDE, ENGENHARIA E SEGURANÇA DO
TRABALHO - SST, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
DE ADMINISTRAÇÃO.

VALOR MENSAL: R$ 3.500,00 (Três Mil e Quinhentos Reais)
VALOR GLOBAL: R$ 42.000,00 (Quarenta e Dois Mil Reais)

VIGÊNCIA: 21/03/2023 A 21/03/2024

DATA E ASSINATURA: Cacimbas - PB, 21 de março de 2023, NILTON DE
ALMEIDA, Prefeito e Empresa Contratada.
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Aos 28 dias do mês de Março dc 2023. nn sede da Comissão
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Cacimba de
Dentro. Estado da Paraíba, localizada na Rua Capitão Pedro Moreira -
Centro - Cacimba de Dentro - PB, nos termos da Lei Federal n°
I0.S20. de 17 dc Julho de 2002 e subsidiariamcnte a Lei Federal n"
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n" 123, de 14 de
Dezembro de 2006; Decreto Federal n" 10.024, dc 20 de Setembro de
2019; Decreto Municipal n" 003, de 06 de Fevereiro dc 201S; Decreto
Municipal n° 184/2022, de 25 de Julho dc 2022; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no
Pregão Eletrônico n® 00006/2023 que objetiva o registro de preços
para; Sistema de Registro de Preços para eventual Aquisição de Peixe
(Tilápia), destinado a distribuição gratuita para a população carente do
Município de Cacimba de Dentro, no pcriodo da Semana Santa para
os cxcFcicios de 2023/2024; resolve registrar o preço no.s seguintes
termos:

Órgão e.'ou entidade integrante da presente Ata dc Registro dc Preços:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE DENTRO - CNPJ

n" 08.929.648/0001-59.

SEVERINO MARCELINO NUNES.

116924798-90

Valor: RS 135.600.00

Cacimba dc Dentro - PB, 28 de Março dc 2023.

^^LDINELE GOMES COSTA
'^^^«feito.

Publicado por:
Edjailda Vieira Leal e Victor

Código Identincadoi-:21F5BDF7

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE DENTRO

EXTRiVTO DE CONTRATO - PE 00006-2023

OBJETO: Sistema de Registro dc Preços para eventual Aquisição de
Peixe (Tilápia), destinado a distribuição gratuita para a população
carente do Município de Cacimba de Dentro, no período da Semana
Santa para os exercícios de 2023/2024. FUNDA.MENTO LEGAL:
Pregão Eletrônico n" 00006/2023. DOTAÇÃO: ORÇ.\MENTO DE
2023 - RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE CACIMBA
DE DENTRO/PB (RECURSOS ORDINÁRIOS) - 06.000 -
SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL - 08.122.2008.2033/
08.306.1021.2035 - ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.32 -
MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA. VIGÊNCIA: até o
final do exercício financeiro de 2023.PARTES CONTRATANTES:
Prefeitura Municipal de Cacimba dc Dentro e: CP N° 00036/2023 -
28.03.23 - SEVERINO MARCELINO NUNES - RS 67.800,00.

Publicado por:
Edjailda Vieira Leal e Victor

Código ldenliricador:4A8C8B10

COMISSÃO PERIVLWMENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.» 06/2023

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBAS, Estado da Paraíba,
usando dc suas atribuições legais e cm conformidade com o que
dispõe a Lei de n" 14.133, dc 01 de abril de 2021. resolve
ADJUDICAR a decisão da Comissão Permanente de Licitação, ao
Processo de Dispensa de Licitação N." 06/2023, objetivando A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS NA AREA DE SAÚDE, ENGENHARIA E
SEGURANÇA DO TRABALHO - SST. PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADM1N1STR.^ÇÃ0. cm
favor da empresa qual seja: EDILAINE ALVES DOS SANTOS
OLIVEIRA FERREIRA/SECURITY CONSULTORIA, CNPJ:

43.043.945/0001-01. com .sede na Rua Aluízio de Queiroz Melo. N."
1809. Bairro Belo Horizonte. Mtmicípio de Patos - PB. CEP: 58.704-
370. representado pela Sra. EDILAINE ALVES DOS SANFOS
OLIVEIRA FERREIRA, portador do CPF sob o n" 060.164.154-05,
residente e domiciliada no Município de Patos - PB, pelo valor
mensal de RS 3.500,00 (Três Mil e Quinhentos Reais), perfazendo o
valor global de RS 42.000,00 (Quarenta e Dois Mil Reais), pelo
período de 12 meses.

Cacimbas - PB, 20 de março de 2023.

NILTONDE ALMEIDA

Prefeito Constitucional

Publicado por:
Chardes Dcyvith de Almeida I^pcs

Código ldenrificador:DI73667D

COMISSÃO PERMANENTEDE LICITAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 06/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBAS, Estado da Paraíba,
usando de suas atribuições legais e em conformidade com o que
dispõe a Lei de n" 14.133. de 01 de abril de 2021. resolve
HOMOLOGAR a decisão da Comissão Pemianente de Licitação, ao
Processo de Dispensa de Licitação N.° 06/2023, objetivando A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS NA AREA DE SAÚDE, ENGENHARIA E
SEGURANÇA DO TRABALHO - SST, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, em
favor da empresa qual seja: EDILAINE ALVES DOS SANTOS
OLIVEIRA FERREIRA/SECURITY CONSULTORIA, CNPJ:
43.043.945/0001-01, com sede na Rua Aluízio de Queiroz Melo. N."
1809. Bairro Belo Horizonte. Município de Patos - PB. CEP: 58.704-
370, representado pela Sra. EDILAINE ALVES DOS SANTOS
OLIVEIRA FERREIRA, portador do CPFsobo n°060.164.154-05.
residente e domiciliada no Município de Patos - PB. pelo valor
mensal de RS 3.500.00 (Três .Mil e QuinhentosReais), perfazendo o
valor global de RS 42,000,00 (Quarenta e Dois Mil Reais), pelo
período dc 12 meses.

Cacimbas - PB, 20 de março dc 2023.

NILTON DE ALMEIDA

Prefeito Constitucional

Publicado por:
Chardes Dey-vith de Almeida Lopes
Código lden(ifícador:.\F6FEC08

COMISSÃOPERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRrVTO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N." 41/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.'06/2023

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS - PB.
CNPJ: 01.612.686/0001-34 e EDILAINE ALVES DOS SANTOS
OLIVEIRA FERREIRA/SECURITY CONSULTORIA, CNPJ:
43.043.945/0001-01.

OB.IETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DOS SERVIÇOS NA AREA DE SAÚDE, ENGENHARIA E
SEGURANÇA DO TRABALHO - SST, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.

VALOR MENSAL: RS 3.500,00 (Tr£s .Mile Quinhentos Reais)
valor GLOBAL: RS 42.000,00 (Quarenta e Dob Mil Reais)

VIGÊNCIA: 21/03/2023 Ã 21/03/2024

www.diariomunicipal.com.br/famup 26

Impresso por convidado em 24/07/2023 11:29. Validação: C154.90CB.9A51.A600.E12F.1D63.BE29.48E4. 
Comprovante de publicidade. Doc. 79126/23. Data: 22/07/2023 12:13. Responsável: Nilton de Almeida.

74

74



Paraíba. 04 dc Abrilde 2023 • DiárioOficial dos Municípios do Estadoda Paraíba • ANOXIV | N°3336

DATA E ASSINATURA: Cacimbas - PB, 21 dc março de 2023,
NII..TON DE ALMEIDA, Prefeito e Empresa Contratada.

Publicado por;
Chardes Deyvith de Almeida Lopes

Código ldentiricador:06I3F4S4

ESTADO DÁ PARAfBA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PRECÀO ELETRÔNICO007/2023 - LOCAÇÃO DE

LMPRESSORAS

AVISODE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 00007/2023
Toma públicoque fará realizar através do PregoeiroOficial e Equipe
de Apoio, sediada na Rua Nominando Firmo, 56 - Centro- Camalaú -
PB. por meio do site wvvw.portaldecompraspublicas.com.br, licitação
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Contratação
de empresa para fornecer licença particular dc uso dc Sistema de
Gestão de Saúde Mobile e Desktop, incluir os serviços de
implantação, adequação, capacitaçãoe suporte técnicopara atenderas
necessidades dc informatização da produção da Atenção Básica e da
Vigilância em Saúde, cumprindo assim as nonnas e Portaria
Ministeriais, efetivandoa integração do sistema de informaçãoe SUS

,-dentre demais sistemas que o Ministério da Saúde possibilite
.itegraçào ou conforme necessidade da gc. Abertura da sessão

pública: 09:00 horas do dia 14 de Abril de 2023. Início da fase de
lances: 09:01 horas do dia 14 de abril de 2023. Referência; horário de
Brasília- DF. Recursos: previstos no orçamentovigente. Fiuidamento
legal: Decrelo Federal n° 10.024/19; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas.
Informações: das 08:00 as 14:00 horas dos dias úteis, no endereço
supracitado.Telefone: (83) 33021013. E-mail:
cplcamalaulicita(^gmail.com.Edítal; www.camalau.pb.gov.br;
www.tce.pb.gov.br:www.portaldecompraspublicas.com.br.

Camalaú - PB. 03 de abril dc 2023

JEFERSON DOUGLAS DA SILVA -
Pregoeiro Oficial

Publicado por:
Jcfcrson Douglas da Silva

Código ldentificador:2H6B3AS8

PREFEITüiRÀ MtnyiClPAL iPECATINGUEIRÀ

COMISSÃOPERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N"01.0128/2023

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Catingueira-PB.
CONTRATADO: JOSE CLAUDIVAN DE OLIVEIRA
CNPJ n»00.248.741/0001-96

OBJETO: Aquisição parcelada de gêneros alimentícios destinados
a merenda escolar da Rede Municipal de Ensino do Município de
Catingucíra- PB.
VALOR GLOBAL; 273.523,50 ( DUZENTOS E SETENTA E
TRES MIL E QUINHENTOS E VINTE E TRES REAIS E
CINQÜENTA CENTAVOS)
PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO n " 0012/2023
PRAZO: 31 de dezembro de 2023.

DATA DA ASSINATURA: 30 dc matço de 2023

SUELIO FELIXDEALENCAR.

PrefeitoMunicipal de Catingucíra- PB

Publicado por:
Rosineide Nartin s De Freitas

Código ldc>ntíncador:AEEB32EC

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO

COMISSÃO DE PREGÃO
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO

Processo Administrativo n" 0061/2023

Pregão Eletrônico n° 00011/2023
OBJETO: Aquisição de materiais de construção para manutenção de
viaspúblicase imóveisdo município de Catingueira-PB.
VENCEDORAS: - 1 ATRIUM INDÚSTRIA E COMERCIO DE
FERRAGENS LTDA-CNPJ: 46.423.434/0001-03, com valor Global
de RS RS 22.412,00 (vinte e dois mil, quatrocentos dc doze reais),
vencendo os itens, 0218, 0223,0231, 0232, 0266, 0270 e 0272.
- 2. C PINHEIRO CIA LTDA- CNPJ N" 09.286.691/0001-06, com
valor Global dc R$ 189.240,40 (cento e oitenta c nove mil. duzentos e
quarenta reais e quarenta centavos), vencendo os itens 08. 09. 010.
014.020.022. 034. 035. 038. 042, 053, 054.059, 062. 071. 073.074,
075. 077,086, 087. 089. 090.091. 093,098. 0101.0118. 0123.0125.
0127, 0129, 0138, 0141. 0142, 0143, 0144, 0162, 0163. 0164. 0165.
0166, 0167. 0173, 0174. 0178. 0179, 0180, 0181, 0183, 0188. 0190,
0191, 192. 0193. 0194. 0199, 0202. 0203, 0204, 0208, 0209. 0210.
0214. 0215, 0216, 0224. 0228. 0233, 0235, 0236, 0240, 0243. 0246.
0260. 0261, 0262. 0263. 0264. 0265, 0278. 0279, 0281. 0288, 0289
0290, 0294, 0295, 0302, 0303, 0304, 0305. 0306, 0307, 0308, 0309.
0312,0315,0318,0319,0320,0323.0324,0325 e 0326.
- 3. C.K COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA - CNPJ N°
42.152.392/0001-54, com valor Global de RS 27.663,00 (vinte e sete
mil seiscentos e sessenta e três reais), vencendo os itens 0217, 0219.
0220.0221.0222,0226,0227 e 0229.
- 4. RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO LTD/WEIRELI -
CNPJ: 03.115.654/0001-59, com valor Global de RS 345.589,20
(trezentos e quarenta e cinco mil, quinhentos c oitenta e nove reais e
vinte centavos), vencendo os itens. 013,015.018, 019. 021.023.024.
025.026.027.028.029,030.031. 032.037.043. 044.045.046,047.
048, 049,050, 051. 052, 055, 056, 057.058.060, 063. 064.065.066.
067, 068, 069, 070,076, 078, 079, 081, 082,083, 084, 085, 088, 092.
094, 095, 096. 097, 099. 0102. 0103, 0104, 0105, 0106, 0107, 0108,
0109, 0110, 0111. 0112, 0113, 0114,0115, 0116. 0117, 0119. 0120,
0121, 0122, 0124, 0126. 0128, 01.30, 0131, 0132, 0135. 0136. 0137,
01.38, 0139, 0140. OH.S. 0146, 0147, 0148, 0149, 0150, 0151. 0152.
0153, 0154. 0155. 0156, 0157, 0158. 0159. 0160. 0161,0168, 0169.
0170, 0171, 0172, 0175. 0176, 0177, 0182, 0184, 0185, 0186, 0187.
0189. 0195, 0196. 0197. 0198, 0205, 0206. 0207, 0211. 0212. 0213.
0225. 0230. 0234. 0239, 0241, 0242, 0244. 0247. 0249,0250, 0251.
0252, 0253. 0254, 0255, 0256. 0257. 0258, 0259, 0267. 0268, 0269.
0271, 0273, 0277, 0280, 0282, 0283, 0284, 0285, 0286. 0287. 0291,
0292. 0293.0296, 0297, 0298, 0299, 0301, 0310, 0311. 0313, 0314.
0316,0317,0321,0322.
VALOR TOTAL: RS 584.904.60 (quinhentos e oitenta e quatro mil
novecentos e quatro reais e sessenta centavos).

Após concluído osprazos recurso, finalizado o processo, c, estando dc
acordo com a legalidade, com base no parecer jurídico anexo, venho
adjudicaro objeto desta licitaçãoao licitanteacima,

Nos termos do an. 4°. XX da Lei 10.520/2020. Por tanto, encaminho a
autoridade competente para homologar.

Catingueira/PB, 03 de abril de 2023.

LUCIANO DE MEIDEROS CHAGAS
Pregoeiro Oficial

Publicado por:
Rosineide Nartin s De Freitas

Código ldentilicador:8AC58DA8

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISODE REVOGAÇÃO

wwu'.diariomunicipal.com.br/famup 27

Impresso por convidado em 24/07/2023 11:29. Validação: C154.90CB.9A51.A600.E12F.1D63.BE29.48E4. 
Comprovante de publicidade. Doc. 79126/23. Data: 22/07/2023 12:13. Responsável: Nilton de Almeida.

75

75



Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N9. 01.612.686/0001-34

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

ReaJização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
NA AREA DE SAÜDE, ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO - SST,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARL^ DE

ADMINISTRAÇÃO.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no
orçamento vigente para a devida execução do objeto a ser contratado
ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi
realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso
a ser assumido: 02.02 - Secretaria de Administração - 05.000 SECRETARIA
DE ADMINISTRAÇÃO - 04 122 1004 2009 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
DA SECRETARIA DE ADMNISTRAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

Cacimbas - PB, em 15 de março de 2023.

Secretário Municipal de Finanças
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N9. 01.612.686/0001-34

DISPENSA DE LICITAÇÃO W." 06/2023

CONTRATO H." 41/2023

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CACIMBAS - PB B A EMPRESA EDILAINE ALVES DOS SANTOS OLIVEIRA

FERREIRA/SE6URIT7 CONSULTORIA.

Contrato que entre si celebram de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS,
Estado da Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, situada na Rua São José,
35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB, inscrita no CNPJ (MF), sob o n°
01.612.686/0001-34, representado neste ato pelo Chefe do Executivo Municipal, o
Prefeito NILTON DE ALMEIDA, portador do CPF: 737.584.697-91 e RG; 2168721
SSP/SP, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa EDILAINE
ALVES DOS SANTOS OLIVEIRA FERREIRA/SEGURITY CONSULTORIA, CNPJ:
43.043.945/0001-01, com sede na Rua Aluízio de Queiroz Melo, N.° 1809, Bairro Belo
Horizonte, Município de Patos - PB, CEP: 58.704-370, representado pela Sra. EDILAINE
ALVES DOS SANTOS OLIVEIRA FERREIRA, portador do CPF sob o n'' 060.164.154-05,
residente e domiciliada no Município de Patos - PB, doravante denominado
CONTRATADO, celebram o presente contrato advindo do processo de Dispensa de
Licitação n° 06/2023 e de acordo com o art.75, inciso 11 da Lei 14.133/2023 e pelas
cláusulas e cond.ições que seguem:

^DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS NA AREA DE SAÚDE, ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO - SST,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.

DO REGIME DE EXECUÇÃO

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto deste contrato será executado por execução indireta,
sob o regime de empreitada por preço global - art. 6, inciso XXIX da lei n" 14.133/2023,
e com o fornecimento parcelado dos serviços.

DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

CLÁUSULA TERCEIRA - A Contratante pagará ao Contratado pela prestação dos
serviços, a importância de R$ 3.500,00 (Três Mil e Quinhentos Reais), perfazendo o
valor global de R$ 42.000,00 (Quarenta e Dois Mil Reais), pelo período de 12 meses.

NÜ^o^e
ÍIPF 737.584.697 • i
tefeiio Constitudon.it
P. M. Cacitnbas - PD
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ Ne. 01.612.686/0001-34

Parágrafo Primeiro - O valor correspondente a prestação dos serviços será depositado
em conta corrente do Contratado, através de ordem bancaria ou transferência;

Parágrafo Segundo - Não será efetuado qualquer pagamento ao Contratado enquanto
houver pendências de liquidação da obrigação financeira era virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

VIGÊNCIA DO CONTRATO

CLÁUSULA QUARTA - A vigência do presente contrato será a partir da data de sua
assinatura, indo até o dia 21 de março de 2024, nos termos do art. 105, da Lei n.°
14.133/2023.

DO PAGAMENTO E DO FATURAMENTO

CLAÚSULA QUINTA - O pagamento das desf)esas decorrentes da prestação dos serviços
a que se refere o presente Contrato será realizado com Recursos Orçamentários da
Prefeitura Municipal de CACIMBAS - PB;

Parágrafo Primeiro - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os
pagamentos serão efetuados, após o atesto da prestação dos serviços pelo Prefeito e
outros com poderes a eles delegados, acompanhado da respectiva documentação fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem
cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo
Art. 141, da Ui n." 14.133/2023.

DO REAJUSTE CONTRATUAL

CLÁUSULA S£^TA ~ Os preços não sofrerão qualquer reajuste durante a sua vigência,
sendo respeitadas as condições estabelecidas na Licitação modalidade dispensa N°
06/2023, permanecendo irreajustáveis.

DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLAUSULA SÉTIMA - Os pagamentos das despesas decorrentes da prestação dos
serviços deste contrato, correrão por conta de recursos do Orçamento da Prefeitura
Municipal de CACIMBAS - PB, para atender o empenhamento que será na seguinte
rubrica; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 06.000 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 04

CPF737.584.697 • 91
/Afeito ConstJiucionai

R M. Cacimbas «PB
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N2. 01.612.686/0001-34

122 1004 2009 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMNISTRAÇÂO
- ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.

DA LEGISLAÇÃO E FUNDAMENTO LEGAL

CLÁUSULA OITAVA - As partes do presente contrato sujeitar-se-á às disposições da Lei
Federal n" 14.133/2023, as Cláusulas Contratuais e ao disposto no Processo de
Dispensa n.® 06/2023.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

CLÁUSULA NONA - Constituem obrigações do Contratado:

a) O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação dos serviços, não
podendo ser argüido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a
Administração proceder ã fiscalização ou acompanhamento;

b) Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE,
zelando pela fiel execução do contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e
humanos necessários;

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a

»qualificação, na contratação direta;

d) Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como
em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz.

e) Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas
pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas
vigentes.

Responder pelas conseqüências da inexecução do contrato;

g) Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução deste CONTRATO.

h) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE

jfcPF 737.584.697 .9] vir/_Pf 737.584.697 v*i
prefeito ConstituaonaJ

P. M. Cacimbas - PB í'
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ NS. 01.612.686/0001-34

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCIMA - A contratante obriga-se a:

a) Efetuar os pagamentos na forma convencionada no presente instrumento, desde que
atendidas às formalidades pactuadas;

b) Notificar o Contratado, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na
/^•execução do objeto especificado neste contrato.

c) realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do presente
contrato.

DAS PENALIDADES E SANÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O licitante ou o contratado será responsabilizado
administrativamente pelas seguintes infrações; 1 - dar causa à inexecução parcial do
contrato; II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; III -
dar causa à inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação
exigida para o certame; V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato
superveniente devidamente justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de

^validade de sua proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do
objeto da licitação sem motivo justificado; VIII - apresentar declaração ou
documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato; IX - fraudar a ücitação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os
objetivos da licitação e XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n° 12.846. de
1° de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas
previstas no Caput as seguintes sanções:

I - advertência;

n - multa;

Nüton de mmé
rpF 737.584.697:9./fefeito Constitucional

p. M. Cacimbas - PB 04/07

/Jí
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ Ne. 01.512.686/0001-34

III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (trés)
anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (trés)
anos e máximo de 6 (seis) anos.

1" Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

m - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, no que diz respeito ao prazo para a prestação dos serviços, será
aplicada multa de mora a incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em atraso,
conforme o caso, no percentual de:

' a. 1) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na
inexecução do objeto deste contrato, ate o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo com
as condições estabelecidas.

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as situações
previstas no subitem anterior será aplicada multa compensatória no percentual de:

b. 1) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho, referente a
execução do serviço não executado no caso de inexecução parcial do serviço;

b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso de
inexecução total da prestação do serviço.

Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada será descontado no pagamento e,
quando for o caso cobrado judicialmente;

DA RESCISÃO DO CONTRATO

NÍltÒn de ÂTmeida 05/07
TcPF 737.584.697-91

/Prefeito Constitucional
R M. Cadmbas - PB
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N9. 01.612.686/0001-34

CLÁUSULA DÉCIBIA SEGUNDA - O presente Contrato poderá ser extinto
Administrativamente nas hipóteses previstas nos arts. 137 a 139 da Lei n" 14.133/2023
sem que caiba ao CONTRATADO direito a qualquer indenização, sem prejuízo das
penalidades pertinentes, assegurando o contraditório e a ampla defesa, podendo ser
realizado das formas descritas a seguir:

» I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso
de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou
por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

III - determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula
compromissória ou compromisso arbitrai, ou por decisão judicial.

DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA RECURSOS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Contra qualquer ato advindo da CONTRATANTE
caberá recursos nos termos do art. 165 da Lei n.° 14.133/2023.

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I
do caput do art. 124 da Lei 14.133/2023, o contratado será obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou
nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os
acréscimos será de 50% (cinqüenta por cento), conforme previsto no Art. 125, da Lei
14.133/2023.

DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O contrato poderá ser alterado pela CONTRATANTE de
acordo com o que estabelecido no art. 124, incisos I e II, da Lei n' 14.133/2023.

DA PUBLICACÃO DO CONTRATO

NHton de AJmeidt
;PF 737.584.697 - 91 06 / 07
refeito Constitucional
R M. Cacimbas • PB
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N®. 01.612.686/0001-34

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A publicação resumida do instrumento de contrato ou de
seus aditamentos na imprensa oficial (J.O.M), que é condição indispensável para sua
eficácia, será providenciada pela Administração prazo de até 10 (dez) dias úteis.

DO FORO COMPETENTE

CLÁUSULA DÊCniA SÉTIMA - O foro da Cidade de Teixeira - PB é competente para
dirimir todas as questões oriundas deste Contrato, excluído qualquer outro, por mais

^especial e privilegiado que seja. E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado,
firmou-se o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado
conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo
assistiram.

CACIMBAS - PB, 21 de março de 2023.

DE CACIMBAS

DE ALMEIDA

''^refeito Constitucional
CONTRATANTE

cUo
^ EDILAINE ALVES í)OS SANTOà OLIVEIRA FERREIRA/SEGURITY CONSULTORIA,

CNPJ: 43.043.945/0001-01
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

Nome: CPF:

Nome: CPF;

07/07
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Prefeitura IMunícipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N9. 01.612.686/0001-34

EXTRATO DO CONTRATO N.° 41/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 06/2023

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS - PB, CNPJ:
01.612.686/0001-34 e EDILAINE ALVES DOS SANTOS OLIVEIRA
FERREIRA/SEGURITY CONSULTORIA, CNPJ: 43.043.945/0001-01.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS NA AREA DE SAÜDE, ENGENHARIA E SEGURANÇA DO
TRABALHO - SST, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
DE ADMINISTRAÇÃO.

VALOR MENSAL: R$ 3.500,00 (Três Mil e Quinhentos Reais)
VALOR GLOBAL: R$ 42.000,00 (Quarenta e Dois Mil Reais)

VIGÊNCIA: 21/03/2023 A 21/03/2024

DATA E ASSINATURA: Cacimbas - PB, 21 de março de 2023, NILTON DE
ALMEIDA, Prefeito e Empresa Contratada.
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Paraíba. 04 dc Abrildc 2023 • DiárioOficialdos Municípios do Estadoda Paraíba • ANOXIV | N°3336

Aos 28 dias do mês de Março dc 2023. nn sede da Comissão
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Cacimba de
Dentro. Estado da Paraíba, localizada na Rua Capitão Pedro Moreira -
Centro - Cacimba de Dentro - PB, nos termos da Lei Federal n°
I0.S20. de 17 dc Julho de 2002 e subsidiariamcnte a Lei Federal n"
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n" 123, de 14 de
Dezembro de 2006; Decreto Federal n" 10.024, dc 20 de Setembro de
2019; Decreto Municipal n" 003, de 06 de Fevereiro dc 201S; Decreto
Municipal n° 184/2022, de 25 de Julho dc 2022; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no
Pregão Eletrônico n® 00006/2023 que objetiva o registro de preços
para; Sistema de Registro de Preços para eventual Aquisição de Peixe
(Tilápia), destinado a distribuição gratuita para a população carente do
Município de Cacimba de Dentro, no pcriodo da Semana Santa para
os cxcFcicios de 2023/2024; resolve registrar o preço no.s seguintes
termos:

Órgão e.'ou entidade integrante da presente Ata dc Registro dc Preços:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE DENTRO - CNPJ

n" 08.929.648/0001-59.

SEVERINO MARCELINO NUNES.

116924798-90

Valor: RS 135.600.00

Cacimba dc Dentro - PB, 28 de Março dc 2023.

^^LDINELE GOMES COSTA
'^^^«feito.

Publicado por:
Edjailda Vieira Leal e Victor

Código Identincadoi-:21F5BDF7

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE DENTRO

EXTRiVTO DE CONTRATO - PE 00006-2023

OBJETO: Sistema de Registro dc Preços para eventual Aquisição de
Peixe (Tilápia), destinado a distribuição gratuita para a população
carente do Município de Cacimba de Dentro, no período da Semana
Santa para os exercícios de 2023/2024. FUNDA.MENTO LEGAL:
Pregão Eletrônico n" 00006/2023. DOTAÇÃO: ORÇ.\MENTO DE
2023 - RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE CACIMBA
DE DENTRO/PB (RECURSOS ORDINÁRIOS) - 06.000 -
SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL - 08.122.2008.2033/
08.306.1021.2035 - ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.32 -
MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA. VIGÊNCIA: até o
final do exercício financeiro de 2023.PARTES CONTRATANTES:
Prefeitura Municipal de Cacimba dc Dentro e: CP N° 00036/2023 -
28.03.23 - SEVERINO MARCELINO NUNES - RS 67.800,00.

Publicado por:
Edjailda Vieira Leal e Victor

Código ldenliricador:4A8C8B10

COMISSÃO PERIVLWMENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.» 06/2023

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBAS, Estado da Paraíba,
usando dc suas atribuições legais e cm conformidade com o que
dispõe a Lei de n" 14.133, dc 01 de abril de 2021. resolve
ADJUDICAR a decisão da Comissão Permanente de Licitação, ao
Processo de Dispensa de Licitação N." 06/2023, objetivando A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS NA AREA DE SAÚDE, ENGENHARIA E
SEGURANÇA DO TRABALHO - SST. PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADM1N1STR.^ÇÃ0. cm
favor da empresa qual seja: EDILAINE ALVES DOS SANTOS
OLIVEIRA FERREIRA/SECURITY CONSULTORIA, CNPJ:

43.043.945/0001-01. com .sede na Rua Aluízio de Queiroz Melo. N."
1809. Bairro Belo Horizonte. Mtmicípio de Patos - PB. CEP: 58.704-
370. representado pela Sra. EDILAINE ALVES DOS SANFOS
OLIVEIRA FERREIRA, portador do CPF sob o n" 060.164.154-05,
residente e domiciliada no Município de Patos - PB, pelo valor
mensal de RS 3.500,00 (Três Mil e Quinhentos Reais), perfazendo o
valor global de RS 42.000,00 (Quarenta e Dois Mil Reais), pelo
período de 12 meses.

Cacimbas - PB, 20 de março de 2023.

NILTONDE ALMEIDA

Prefeito Constitucional

Publicado por:
Chardes Dcyvith de Almeida I^pcs

Código ldenrificador:DI73667D

COMISSÃO PERMANENTEDE LICITAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 06/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBAS, Estado da Paraíba,
usando de suas atribuições legais e em conformidade com o que
dispõe a Lei de n" 14.133. de 01 de abril de 2021. resolve
HOMOLOGAR a decisão da Comissão Pemianente de Licitação, ao
Processo de Dispensa de Licitação N.° 06/2023, objetivando A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS NA AREA DE SAÚDE, ENGENHARIA E
SEGURANÇA DO TRABALHO - SST, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, em
favor da empresa qual seja: EDILAINE ALVES DOS SANTOS
OLIVEIRA FERREIRA/SECURITY CONSULTORIA, CNPJ:
43.043.945/0001-01, com sede na Rua Aluízio de Queiroz Melo. N."
1809. Bairro Belo Horizonte. Município de Patos - PB. CEP: 58.704-
370, representado pela Sra. EDILAINE ALVES DOS SANTOS
OLIVEIRA FERREIRA, portador do CPFsobo n°060.164.154-05.
residente e domiciliada no Município de Patos - PB. pelo valor
mensal de RS 3.500.00 (Três .Mil e QuinhentosReais), perfazendo o
valor global de RS 42,000,00 (Quarenta e Dois Mil Reais), pelo
período dc 12 meses.

Cacimbas - PB, 20 de março dc 2023.

NILTON DE ALMEIDA

Prefeito Constitucional

Publicado por:
Chardes Dey-vith de Almeida Lopes
Código lden(ifícador:.\F6FEC08

COMISSÃOPERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRrVTO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N." 41/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.'06/2023

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS - PB.
CNPJ: 01.612.686/0001-34 e EDILAINE ALVES DOS SANTOS
OLIVEIRA FERREIRA/SECURITY CONSULTORIA, CNPJ:
43.043.945/0001-01.

OB.IETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DOS SERVIÇOS NA AREA DE SAÚDE, ENGENHARIA E
SEGURANÇA DO TRABALHO - SST, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.

VALOR MENSAL: RS 3.500,00 (Tr£s .Mile Quinhentos Reais)
valor GLOBAL: RS 42.000,00 (Quarenta e Dob Mil Reais)

VIGÊNCIA: 21/03/2023 Ã 21/03/2024
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DATA E ASSINATURA: Cacimbas - PB, 21 dc março de 2023,
NII..TON DE ALMEIDA, Prefeito e Empresa Contratada.

Publicado por;
Chardes Deyvith de Almeida Lopes

Código ldentiricador:06I3F4S4

ESTADO DÁ PARAfBA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PRECÀO ELETRÔNICO007/2023 - LOCAÇÃO DE

LMPRESSORAS

AVISODE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 00007/2023
Toma públicoque fará realizar através do PregoeiroOficial e Equipe
de Apoio, sediada na Rua Nominando Firmo, 56 - Centro- Camalaú -
PB. por meio do site wvvw.portaldecompraspublicas.com.br, licitação
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Contratação
de empresa para fornecer licença particular dc uso dc Sistema de
Gestão de Saúde Mobile e Desktop, incluir os serviços de
implantação, adequação, capacitaçãoe suporte técnicopara atenderas
necessidades dc informatização da produção da Atenção Básica e da
Vigilância em Saúde, cumprindo assim as nonnas e Portaria
Ministeriais, efetivandoa integração do sistema de informaçãoe SUS

,-dentre demais sistemas que o Ministério da Saúde possibilite
.itegraçào ou conforme necessidade da gc. Abertura da sessão

pública: 09:00 horas do dia 14 de Abril de 2023. Início da fase de
lances: 09:01 horas do dia 14 de abril de 2023. Referência; horário de
Brasília- DF. Recursos: previstos no orçamentovigente. Fiuidamento
legal: Decrelo Federal n° 10.024/19; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas.
Informações: das 08:00 as 14:00 horas dos dias úteis, no endereço
supracitado.Telefone: (83) 33021013. E-mail:
cplcamalaulicita(^gmail.com.Edítal; www.camalau.pb.gov.br;
www.tce.pb.gov.br:www.portaldecompraspublicas.com.br.

Camalaú - PB. 03 de abril dc 2023

JEFERSON DOUGLAS DA SILVA -
Pregoeiro Oficial

Publicado por:
Jcfcrson Douglas da Silva

Código ldentificador:2H6B3AS8

PREFEITüiRÀ MtnyiClPAL iPECATINGUEIRÀ

COMISSÃOPERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N"01.0128/2023

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Catingueira-PB.
CONTRATADO: JOSE CLAUDIVAN DE OLIVEIRA
CNPJ n»00.248.741/0001-96

OBJETO: Aquisição parcelada de gêneros alimentícios destinados
a merenda escolar da Rede Municipal de Ensino do Município de
Catingucíra- PB.
VALOR GLOBAL; 273.523,50 ( DUZENTOS E SETENTA E
TRES MIL E QUINHENTOS E VINTE E TRES REAIS E
CINQÜENTA CENTAVOS)
PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO n " 0012/2023
PRAZO: 31 de dezembro de 2023.

DATA DA ASSINATURA: 30 dc matço de 2023

SUELIO FELIXDEALENCAR.

PrefeitoMunicipal de Catingucíra- PB

Publicado por:
Rosineide Nartin s De Freitas

Código ldc>ntíncador:AEEB32EC

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO

COMISSÃO DE PREGÃO
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO

Processo Administrativo n" 0061/2023

Pregão Eletrônico n° 00011/2023
OBJETO: Aquisição de materiais de construção para manutenção de
viaspúblicase imóveisdo município de Catingueira-PB.
VENCEDORAS: - 1 ATRIUM INDÚSTRIA E COMERCIO DE
FERRAGENS LTDA-CNPJ: 46.423.434/0001-03, com valor Global
de RS RS 22.412,00 (vinte e dois mil, quatrocentos dc doze reais),
vencendo os itens, 0218, 0223,0231, 0232, 0266, 0270 e 0272.
- 2. C PINHEIRO CIA LTDA- CNPJ N" 09.286.691/0001-06, com
valor Global dc R$ 189.240,40 (cento e oitenta c nove mil. duzentos e
quarenta reais e quarenta centavos), vencendo os itens 08. 09. 010.
014.020.022. 034. 035. 038. 042, 053, 054.059, 062. 071. 073.074,
075. 077,086, 087. 089. 090.091. 093,098. 0101.0118. 0123.0125.
0127, 0129, 0138, 0141. 0142, 0143, 0144, 0162, 0163. 0164. 0165.
0166, 0167. 0173, 0174. 0178. 0179, 0180, 0181, 0183, 0188. 0190,
0191, 192. 0193. 0194. 0199, 0202. 0203, 0204, 0208, 0209. 0210.
0214. 0215, 0216, 0224. 0228. 0233, 0235, 0236, 0240, 0243. 0246.
0260. 0261, 0262. 0263. 0264. 0265, 0278. 0279, 0281. 0288, 0289
0290, 0294, 0295, 0302, 0303, 0304, 0305. 0306, 0307, 0308, 0309.
0312,0315,0318,0319,0320,0323.0324,0325 e 0326.
- 3. C.K COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA - CNPJ N°
42.152.392/0001-54, com valor Global de RS 27.663,00 (vinte e sete
mil seiscentos e sessenta e três reais), vencendo os itens 0217, 0219.
0220.0221.0222,0226,0227 e 0229.
- 4. RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO LTD/WEIRELI -
CNPJ: 03.115.654/0001-59, com valor Global de RS 345.589,20
(trezentos e quarenta e cinco mil, quinhentos c oitenta e nove reais e
vinte centavos), vencendo os itens. 013,015.018, 019. 021.023.024.
025.026.027.028.029,030.031. 032.037.043. 044.045.046,047.
048, 049,050, 051. 052, 055, 056, 057.058.060, 063. 064.065.066.
067, 068, 069, 070,076, 078, 079, 081, 082,083, 084, 085, 088, 092.
094, 095, 096. 097, 099. 0102. 0103, 0104, 0105, 0106, 0107, 0108,
0109, 0110, 0111. 0112, 0113, 0114,0115, 0116. 0117, 0119. 0120,
0121, 0122, 0124, 0126. 0128, 01.30, 0131, 0132, 0135. 0136. 0137,
01.38, 0139, 0140. OH.S. 0146, 0147, 0148, 0149, 0150, 0151. 0152.
0153, 0154. 0155. 0156, 0157, 0158. 0159. 0160. 0161,0168, 0169.
0170, 0171, 0172, 0175. 0176, 0177, 0182, 0184, 0185, 0186, 0187.
0189. 0195, 0196. 0197. 0198, 0205, 0206. 0207, 0211. 0212. 0213.
0225. 0230. 0234. 0239, 0241, 0242, 0244. 0247. 0249,0250, 0251.
0252, 0253. 0254, 0255, 0256. 0257. 0258, 0259, 0267. 0268, 0269.
0271, 0273, 0277, 0280, 0282, 0283, 0284, 0285, 0286. 0287. 0291,
0292. 0293.0296, 0297, 0298, 0299, 0301, 0310, 0311. 0313, 0314.
0316,0317,0321,0322.
VALOR TOTAL: RS 584.904.60 (quinhentos e oitenta e quatro mil
novecentos e quatro reais e sessenta centavos).

Após concluído osprazos recurso, finalizado o processo, c, estando dc
acordo com a legalidade, com base no parecer jurídico anexo, venho
adjudicaro objeto desta licitaçãoao licitanteacima,

Nos termos do an. 4°. XX da Lei 10.520/2020. Por tanto, encaminho a
autoridade competente para homologar.

Catingueira/PB, 03 de abril de 2023.

LUCIANO DE MEIDEROS CHAGAS
Pregoeiro Oficial

Publicado por:
Rosineide Nartin s De Freitas

Código ldentilicador:8AC58DA8

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISODE REVOGAÇÃO
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 22/07/2023 às 12:13:37 foi protocolizado o documento
sob o Nº 79127/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Cacimbas,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Nilton de Almeida.

Número do Contrato: 000000412023
Data da Publicação: 04/04/2023
Data da Assinatura: 21/03/2023
Data Final do Contrato: 31/12/2023
Valor Contratado: R$ 42.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: contratação de empresa para prestação dos serviços na área de saúde, engenharia e segurança do
trabalho - sst, para atender as necessidades da secretaria de administração
Contratado (Nome): Edilaine Alves dos Santos Oliveira Ferreira 06016415405
Contratado (CNPJ): 43.043.945/0001-01

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 73

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim c15490cb9a51a600e12f1d63be2948e4

Comprovantes de regularidade da contratada Sim c15490cb9a51a600e12f1d63be2948e4

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 124f2181936c5cc51e3c5f189a52ea9c

Contrato ou instrumento equivalente Sim c15490cb9a51a600e12f1d63be2948e4

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 22 de Julho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

79126/23
Licitações

Prefeitura Municipal de Cacimbas
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 22/07/2023 às 12:13h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 79127/23 ao Documento 79126/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 79126/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 56 - 65 c15490cb9a51a600e12f1d63be2948e4

Comprovante de publicidade 66 - 75 c15490cb9a51a600e12f1d63be2948e4

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 76 124f2181936c5cc51e3c5f189a52ea9c

Comprovantes de regularidade da contratada 77 - 86 c15490cb9a51a600e12f1d63be2948e4

RECIBO PROTOCOLO 87 0b6ee9e27f0bd6f26ffaf2eac2f9a647

João Pessoa, 22 de Julho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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